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JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL

Supremo Tribunal Federal
EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO

EMENTA: 1. Decreto-lei n.° 941,
de 13-10-69. Expulsão de estran-
geiro. Sua legalidade. 2. Prisão
do expulsando para o efeito de
executar o decreto expulsório.
Ordem escrita do Ministro da Jus-
tiça havida por legal. 3. A despei-
to de achar-se radicado no Brasil
desde a juventude, o estrangeiro
pode ser expulso do território bra-
sileiro se configurar-se causa legal
de sua expulsão. 4. Sentença da
Justiça Militar que condenou estran-
geiro por ser autor de crime con-
tra a segurança nacional. Sua
implicação no ato expulsório. 5.
Defesa cabal do expulsando no
processo expulsório. 6. Caso da
suíça M. H. R.( condenada por
crime contra a segurança nacio-
nal e expulsa do Brasil. 7. Petição
de habeas corpus indeferida pelo
Supremo Tribunal em votação uni-
forme.

R E L A T Ó R I O

O SR. MINISTRO ANTONIO NEDER
(Relator): 1. Baseado nos fatos que se
apuraram no Processo n.° 51.676, que
tramitou pelo Ministério da Justiça, o
nobre Sr. Presidente da República
expediu decreto pelo qual expulsou do
território brasileiro a cidadã suíça M.
H. R., e S. Exa. o fez com o apoio dos
artigos 100, 103 e 108 do Decreto
n.° 66.689 de 11-6-1970, alterado quanto
à última das referidas normas, pelo art.
25 do Decreto n.° 69.845, de 27.12.71.

Em favor da mencionada Expulsan-
da foi impetrado habeas corpus ao
Supremo Tribunal.

Eis, no essencial, a petição:

1. A paciente foi detida às 14:00
horas do dia 21 do corrente, à porta
da Faculdade de Economia da Univer-
sidade Federal da Bahia, onde estuda
e trabalha como estagiária do Núcleo
de Pesquisa do Departamento de Eco-
nomia Aplicada da mesma Universida-
de, por agentes da Polícia Federal que
a recolheram às dependências da Po-
lícia Feminina de Salvador, sob a
ameaça de embarcá-!a para o exterior,
a qualquer momento, manu milltarl.

2. Embora sem mandado de prisão
assinado por autoridade competente,
as autoridades detentoras alegaram
cumprimento de ordem superior, de-
corrrente do decreto presidencial de
expulsão assinado contra a paciente
em 31 de dezembro de 1975, pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos de
petição de habeas corpus n.° 54.222,
do Distrito Federal, em que é paciente
M. H. R., decide o Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plena, unanime-
mente, indeferir o pedido, de acordo
com as notas juntas.

Brasília, DF, 19 de maio de 1976.

DJACI FALCÃO, Presidente

ANTONIO NEDER, Relator
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9. À vista do exposto e de tudo o
mais que o elevado espírito de justiça
de Vossa Excelôncia puder subsidiar,
a paciente requer:

3. Na verdade, a paciente nasceu
na Suíça, vindo para c Brasil em 1952
quando tinha apenas quatro (4) anos de
idade, juntamente com toda a sua faml-
lia. Radicou-se na Bahia, jamais tendo
retornado á Suíça, ou mesmo se ausen-
tado para qualquer outro Pais estran-
geiro.

4. Aqui aprendeu a escrever, sendo
o português a sua primeira língua escri-
ta; aqui obteve a sua formação inte-
lectual, moral e cívica; náo reconhece
como seu País senfio o Brasil. Mas,
porque envolvida nos movimentos estu-
dantis dos idos de 1968/1969, acabou
por ser denunciada em processo políti-
co, no qual foi condenada à pena de
dois (2) anos de reclusão, e que se
tornou a origem do processo de exul-
sâo em foco.

5 . A paciente tem toda a sua vida
organizada como brasileira, e só não
chegou a naturalizar-se devido ao inqué-
rito que foi iniciado contra si em 1969;

náo tem outro sentimento nacional,
senão o de brasileira.

6. Finalmente, a paciente se encon-
tra grávida de nascituro gerado no
Brasil, sendo o pai brasileiro.

7 . O processo de expulsão, que
deu causa ao ato presidencial apontado,
teve início no Ministério da Justiça,
onde recebeu o n.° 51.676/70, está
eivado do vicios. Nelo náo consta qual-
quer mandado de prisão contra a pa-
ciente; não consta sequer a menção do
trânsito em julgado da sentença conde-
natória da paciente, no processo oriun-
do da Auditoria da 6 • Circunscrição
Judiciária Militar, a qual, só por ser
condenatôria. serviu de único funda-
mento para a assinatura do decreto
mencionado; enfim, o processo é nulo
de pleno direito, não autorizando, por
conseguinte, a prisão da paciente, mui-
to menos a sua expulsão do Brasil, que
considera a sua Pátria

8. O processo de expulsão obede-
ceu ao rito sumarissimo, muito embora
haja transcorrido em seis (6) anos de
tramitação ministerial, sem a necessá-
ria coleta de dados pessoais da pacien-
te; sem o oferecimento dos meios ne-
cessários à sua ampla defesa; afinal,
sem a mínima informação sobre o esta-
do de gestação da paciente

I — liminarmente, seja sustada
a execução da sua expulsão, até
posterior decisão desta Corte Ex-
celsa;

II — sejam requisitados ao Mi-
nistério da Justiça os autos do
Processo n.° 51.676/70, no qual
figuram os vícios apontados;

III — seja a paciente posta em
liberdade liminar, por ilegalidade
da sua prisão, e, finalmente.

IV — seja concedida a ordem
para anular o decreto de expulsão
impugnado, por ser de direito e de
Justiça."

2. Concedida, liminarmente, ad re-
ferendum deste Plenário, a sustação do
ato expulsório,_ e solicitadas informa-
ções a respeito do caso ao eminente
Autor da expulsão, S. Exa. houve por
bem reportar-se às que foram produzi-
das pelo Ministério da Justiça nestes
termos (fls. 12 a 18):

Através do Aviso PR-7.950/75, o
Excelentíssimo Senhor Ministro Golbery
do Couto e Silva. DD. Chefe do Gabine-
te Civil da Presidência da República,
solicitou providências deste Ministério
no sentido de serem prestadas informa-
ções para instruir o julgamento do
Habeas Corpus n.° 54.222/75, impetra-
do ao Egrégio Supremo Tribunal Fe-
deral em favor de M. H. R„ contra quem
existe ordem de expulsão do território
nacional, decretada pelo Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República.

Conforme se vê do processo número
MJ., 51.676/70, a paciente é de naciona-
lidade suíça, tendo nascido na cidade
de Berna, no dia 27 de dezembro de
1947. Em data de 29 de novembro de
1952, quando tinha apenas a idade de
quatro anos. imigrou para o Brasil, em
companhia de sua família, terminando
por fixar residência na cidade de Salva-
dor. Bahia (fls. 100).

Dedicou-se aos estudos, mas, ao
completar a maioridade, náo optou pela
nacionalidade brasileira, como lhe per-
mitia o artigo 145. II, b, 1, da Consti-
tuição Federal.

<•
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No ano de 1966, a paciente foi envol-
vida, pela primeira vez, em ocorrência
policial de natureza subversiva, por
ocasião do lamentável incidente do
apedrejamento do entào Ministro das
Relações Exteriores, General Juracy
Montenegro Magalhães, executado por
um grupo de estudantes. A paciente,
aliás .negou participação no episódio,
logrando ser excluída do processo (fls.
145/148).

Desde então, aliou-se de modo deci-
dido com grupos estudantis que agiam
clandestinamente, até que foi presa e
processada no ano de 1968, quando
participava de um congresso da extinta
União Nacional dos Estudantes. Não
consta dos autos, entretanto, o resulta-
do da ação penal promovida na Audi-
toria da 2.a Região Militar, em São
Paulo, local da ocorrência.

Finalmente, no ano de 1969, a pacien-
te, juntamente com sua irmã de nome
C. R., foi indiciada no inquérito policial
n.° 45, instaurado pelo Departamento
de Polícia Federal, Delegacia Regional
da Bahia, posteriormente encaminhada
para julgamento da 6.® Região Militar
(fls. 5). '

Este último inquérito revestiu-se de
especial gravidade, pois nele ficou pro-
vado que a indiciada, juntamente com
um comparsa, preparava-se para viajar
para o Estado de São Paulo, levando
por missão representar numeroso grupo
de subversivos da capital baiana nas
articulações para ingressarem na fac-
ção terrorista liderada por Carlos Ma-
righela, ou, alternativamente nos grupos
similares Var-Palmares e Colina, todos
de extrema periculosidade para a segu-
rança nacional.

Esse envolvimento valeu à paciente
condenação na pena de dois anos de
reclusão, imposta pela Auditoria da 6.®

Região Militar (fls. 247), por infração do
art. 37, da Lei de Segurança Nacional
(Dec.-lei n.° 314/67, com as alterações
introduzidas pelo Dec.-lei n.° 510/69),
sentença mais tarde confirmada pelo
egrégio Superior Tribunal Militar (fls.
289).

do a expulsão da ré e de sua irmã C.,
conforme se vê do despacho datado de
16 de junho de 1970 (fls. 120).

II

Em que pesem os alegados vícios e
nulidades arguidos na petição inicial, o
processo de expulsão citado obedeceu
rigorosamente aos cânones estabeleci-
dos pelo diploma legal que rege a situa-
ção dos estrangeiros no Brasil (Dec-lei
n.° 941, de 13 de outubro de 1969, regu-
lamento pelo Decreto n.° 66.689, de 11
de junho de 1970).

Tais imputações, sobre serem genéri-
cas, não indicam com um mínimo de
precisão qualquer dispositivo reputado
em transgressão da legislação citada.
Inobstante, propomo-nos a analisá-las,
ponto por ponto.

Inicialmente, temos por inexata, data
venia, a afirmação de não constar do
processo "sequer a menção de trânsito
em julgado da sentença condenatória
da paciente" uma vez que às fls. 289
está manifesto o Ofício n.° 1.446/DPJ,
firmado pelo Dr. Luiz Ferreira Barreto,
Diretor-Geral da Secretaria do Superior
Tribunal Militar, onde presta informa-
ção a esto Ministério:

Senhor Diretor.
Em atenção ao Ofício 011.203, do
dia 22 do corrente mês, informo a
V. S.a que a Apelação n.° 38.683,
referente, entre outros, a M. H. R.,
foi julgada no dia 15 de dezembro
de 1971, tendo este Tribunal, por
unanimidade de votos, confirmado
a sentença que condenou os ape-
lantes a 2 (dois) anos de reclusão,
como incursos no art. 37 do Dec.-
lei n.° 314/67, com as alterações
feitas pelo Dec.-lei n.° 510/69.

Aliás, esse cuidado do Ministério da
Justiça em provar o trânsito em julgado
da sentença condenatória era perfeita-
mente dispensável, tendo em vista o art.
103 do decreto regulamentador da legis-
lação de estrangeiros, que permite a
medida extrema ainda que o alienígena
esteja sujeito a processo ou em cumpri-
mento de pena, verbit:

São estas, em resumo, as atividades
subversivas desenvolvidas pela ádvena
no Brasil, e determinaram o então titu-
lar da Pasta da Justiça a ordenar a
abertura de inquérito especial previsto
na legislação de estrangeiros, objetivan-

I
Art. 103. Desde que seja convenien-
te ao interesse nacional, a expul-
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são do estrangeiro poderá efetivar-
se ainda que haja processo ou já
se tenha efetivado sua condenação.
Cai por terra, por conseguinte, uma
afirmação taxativa do impetrante.

expulsório, ao mesmo tempo em que
determinava a sustação do feito si et
in quantum em relação a ela própria,
ató que se obtivesse o resultado defini-
tivo do julgamento da Justiça Militar
(fls. 179).

Inadmissível, portanto, a tese de cer-
ceamento da defesa, pois se a que foi
produzida foi suficiente para livrar a
irmã da paciente, certamente teria vali-
do também a ela, caso inocente.

Além do mais, a demora de seis anos,
censurada na inicial, veio em favor da
indiciada, ao contrário de surpreendê-la,
pois representou tempo de sobra para
robustecer a defesa, e longe de signi-
ficar descaso, revela claramente a pre-
ocupação das autoridades responsáveis
pelo setor, que somente se dispuseram
a propor a expulsão após meditada
espera e cumprida a diligência da jun-
tada aos autos da informação citada do
Superior Tribunal Militar, asseguradora
da certeza de que a condenação pelo
delito contra a segurança nacional fora
confirmada pelo órgão supremo da
Justiça castrense, sem possibilidade de
recurso ordinário dali por diante.

III

Também carece de fundamento a ale-
gação de que no processo não se ofe-
receu oportunidade de defesa à expul-
sanda, e de que este seguira rito “su-
mário.”

Com efeito, foi tão eficaz a defesa
produzida em seu favor que conseguiu
anular o primitivo processo de expulsão
instaurado pela Polícia Federal, por
motivo de simples vício de forma, qual
seja, falta de despacho ao Ministro de
Estado da Justiça autorizando sua aber-
tura. Por essa falha, foi atendida a pre-
liminar levantada pelo advogado das
indiciadas, o Dr. Joaquim Inácio Santos
Gomes, inscrito na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Seção da Bahia, sob o
n.° 1.917 (fls. 109), iniciando-se novo
processo, precedido, desta vez, da com-
petente determinação ministerial (fls.
120).

IV
Este segundo processo de expulsão

tal como o primeiro, seguiu o rito ordi-
nário, e não sumário, como se alega
na inicial, e nele continuou funcionando
o Advogado mencionado, livremente es-
colhido e contratado pela indiciada, e
que juntou aos autos as bem elaboradas
razões de defesa de fls. 141/144 e os
vários documentos a fls. 145/171.

É digno de nota o fato de não haver
nessa peça processual qualquer protes-
to de cerceamento de defesa, recurso
de que lançara mão o causidico em
suas razões anteriores, no decorrer do
inquérito que se tornou insubsistente,
em função do despacho de fls. 120, do
então Ministro da Justiça.

As razões invocadas pelo defensor
das indiciadas foram percucientemente
analisadas neste Ministério, conforme
se vê das peças de informações de fls.
173, 177, 177v., 178, 178v. e 179, e de
modo tão cabal, por funcionários e
autoridades dos vários escalões, que
levaram o Senhor Secretário-Geral a re-
conhecer a inocência de C. R. irmã da
paciente, para excluí-la do processo

Entrementes, pedimos vénia para in-
troduzir um parêntese no presente tra-
balho para destacar o propósito contra-
ditório da paciente em relação a sua
saída voluntária do Brasil, manifestado
perante a autoridade diplomática de
seu paí? de origem.

Com efeito, encontram-se nos autos
insistentes manifestações da Embaixa-
da da Suíça, transmitidas a este Minis-
tério pelo então Ministro das Relações
Exteriores Chanceler Mário Gibson Bar-
bosa, e nas quais se traduz o intento,
não somente dela, mas também de sua
irmã C. R., de retirar-se do Brasil o
mais breve possível, ainda que para
isso fosse necessário acelerar o proce-
dimento expulsório (fls. 207, 219 e 226).

Vale a pena transcrever a primeira
daquelas notas para se ter uma idóia
clara daquelas gestões:

Senhor Ministro,

Tenho a honra de levar ao conhe-
cimento de Vossa Excelência que
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Essas, com as homenagens de estilo,
salvo melhor juízo, as ponderações que
propomos sejam enviadas ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Chefe do Gabi-
nete Civil da Presidência da República,
em obséquio ao Aviso de fls. 2, para
servirem de subsídio às informações do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República.”

3. A il. Procuradoria-Geral da Re-
pública emitiu sobre a questão o pare-
cer das fls.. 22 a 25, assim redigido em
sua parte substancial:

a Embaixada da Suíça, pela nota-
verbal n.° 211, de 12 do corrente,
sugeriu a este Ministério fossem
expulsas do Brasil, para aquele
país. as cidadães suíças M. H. R.
e C. R.
2. Segundo a Embaixada, as duas
irmãs, que se encontram detidas
em Salvador, manifestaram sua con-
cordância com tal procedimento, e
o pai de ambas ratificou a declara-
ção feita, nesse sentido, por C. R.
que é menor.
3. Paralelamente a esta gestão, o
chefe do Departamento Político Fe-
deral entregou memorando ao Em-
baixador do Brasil em Berna, no
qual aludo à emoção despertada na
opinião pública suíça pela deten-
ção das duas jovens e propõe
igualmente a expulsão.
4. Muito agradeceria a Vossa
Excelência habilitar-me a respon-
der ao Governo suíço.
Aproveito a oportunidade para re-
novar a Vossa Excelência os pro-
testos da mais alta estima e distin-
ta consideração.
(a) Mário Gibson Barbosa.

A oferta acima estava de pé no mo-
mento em que foi decidida a expulsão,
pois dela os interessados não se ha-
viam retratado. Dai será lícito concluir
que as autoridades responsáveis esti-
vessem. sinceramente, convencidas de
que a saída do Brasil era desejada pela
paciente, tanto mais que ela deixara de
optar, no momento oportuno, pela na-
cionalidade brasileira, dando a entender
claramente seus estreitos vínculos espi-
rituais com o país natal.

”2. Parece-nos, data venia, que
razão não assiste à paciente, que
sequer instruiu o feito com elemen-
tos informativos que pudessem ser-
vir de sucedâneo às suas afirma-
ções, embora para tanto tivesse si-
do intimado o impetrante, pelo
Exmo. Sr. Ministro Relator.

3. Verifica-se, da leitura das
informações e do exame dos autos
em apenso, que as pretendidas nu-
lidades, ao contrário do que sus-
tenta a paciente, não se verifica-
ram.

4. Quanto à alegação referente
à ausência de menção de trânsito
em julgado da sentença condena-
tória. trata-se de afirmação inexata.
Esclarecem as informações que a
referida decisão transitou em julga-
do, consoante atestação contida
no Ofício n.° 1.446/DPJ, firmado
pelo Dr. Luís Ferreira Barreto, Di-
retor-Geral da Secretaria do Supe-
rior Tribunal Militar. Ademais, esse
cuidado era desnecessário, face ao
artigo 103, do decreto regulamen-
tador da legislação de estrangeiros,
que permite seja a medida decre-
tada, ainda que o alienígena esteja
sujeito a processo ou em cumpri-
mento da pena.

5. No que se refere à afirma-
ção de que não poderia ser expulsa
do Brasil, sua verdadeira Pátria,
trata-se de questão que não tem a
menor influência na solução da
controvérsia, eis que de caráter
meramente sentimental, sem qual-
quer comprovação, aliás.

6. No tocante à ausência de
dados sobre a paciente, trata-se,
outra vez, de alegação totalmente

V

Em relação à alegada gravidez da
paciente, pouco teremos a aduzir, pois
nada consta dos autos a respeito desse
fato, até o presente momento ignorado
por este Ministério. Tendo em vista o
estado de solteira da expulsanda, e
considerando a ausência de qualquer
prova médica nesse sentido, a afirma-
ção merecerá, por certo, a prudente
apreciação do Pretório Excelso, supe-
riormente capacitado para avaliá-la, bem
como suas consequências.

224



descabida, pois os autos contêm,
de maneira exuberante, elementos
mais que suficientes sobre a quali-
ficação da expulsanda.

7. Quanto ao alegado cercea-
mento de defesa, a questão perde
sentido, pois, como bem esclare-
cem as informações, a atuação do
defensor foi tão eficiente que con-
seguiu anular o primitivo processo
de expulsão instaurado pela Polí-
cia Federal, por motivo de simples
vício de forma. No segundo proces-
so de expulsão, continuou funcio-
nando o advogado anterior, livre-
mente constituído pela indiciada, e
que juntou aos autos bem elabora-
das razões de defesa e vários
documentos. A defesa efetivada
pelo causídico foi tão produtiva que
logrou reconhecer a inocência da
irmã da paciente, C. R., e excluí-la
do processo expulsório e obteve
a sustação do andamento do feito
em relação a ela própria, até que
se obtivesse o resultado definitivo
do julgamento da Justiça Militar.

8. No que se refere à afirma-
ção de que a paciente estaria pade-
cendo gravidez, trata-se ainda, de
arguição totalmente improcedente.
O Departamento de Polícia Federal,
atendendo requerimento formulado
pela interessada, determinou fosse
realizado o respectivo exame pelas
peritas indicadas pela expulsanda,
as Dras. Zuleika Souza, Maria The-
reza Pacheco e Lair Ribeiro, que
chegaram à conclusão, no laudo de
exame médico de que juntamos
xerocópia, que a gravidez alegada
não estava comprovada, por ausên-
cia de sinais de gestação.

9. Por último, a alegação de
que não consta do processo man-
dado de prisão expedido contra a
paciente, trata-se de afirmativa que
perde sentido, pois não interfere
com o ato de expulsão, sendo cer-
to, ademais, que é a própria defesa
que afirmou, em certa fase do feito,
que a expulsanda estava presa des-
de o dia 21 de janeiro do corrente
ano.

mento do “writ”, eis que não devi-
damente instruído. Conhecido o
pedido, entretanto, somos pelo seu
indeferimento, por não padecer o
ato impugnado da eiva que lhe é
imputada.”

4. É o relatório.

V O T O

O SR. MINISTRO ANTONIO NEDER
(Relator): 1. O primeira fundamento do
pedido é o de que se fez a prisão da
Expulsanda sem que autoridade compe-
tente houvesse autorizado esse ato me-
diante mandado escrito.

Embora não o diga, bem se com-
preende que o Impetrante deseja refe-
rir-se a descumprimento do § 12, do
art. 153, da Constituição, norma que
pressupõe, como indispensável para se
prender alguém, a ordem escrita de
autoridade competente (salvo no caso
de flagrante delito).

Sucede que, no inquérito a que se
procedeu no Ministério da Justiça para
expulsão da Paciente (inquérito esse
apensado a este processo da petição
de habeas corpus), estão escritos dois
atos, ambos de 16.1.76, um dos quais é
o despacho do Sr. Ministro da Justiça
ordenando a execução do decreto ex-
pulsório, e outro é o telegrama em que
o Sr. Secretário-Geral do Ministério da
Justiça comunica, ao Sr. Diretor da Di-
visão de Polícia Marítima, Aérea e de
Fronteiras (do Departamento de Polícia
Federal), o que foi determinado no
sobredito despacho.

Ora, considerando esses dois atos e
as respectivas datas, e, ainda, que a
prisão da Expulsanda, como esclarece
o Impetrante, ocorreu em 21.1.76, está
bem de ver que a medida foi executada
por ser indispensável à expulsão, ou,
melhor dizendo, como antecedente ne-
cessário do ato expulsório, pois é intui-
tivo que, para o efeito de se repulsar
alguém de um território amplo qua * o
brasileiro, é imprescindível se detenha,
ou mesmo se prenda, essa pessoa que
vai ser expulsa.

Como expulsar o expulsando sem
prendê-lo?

Vê-se que, no caso agora discutido,
a prisão foi concretizada como sendo
etapa inicial e inerente à expulsão, ou
começo desta.

Reportando-nos, data vé-
nia, aos demais elementos conti-
dos nas bem elaboradas informa-
ções, opinamos pelo não conheci-

10.
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Atendendo a que a ordem escrita
para expulsar é do Sr. Ministro da Justi-
ça, que tem competência para expedi-
la, como se lê no Decreto-lei n.° 941,
de 13.10.1969, art. 78, evidente a con-
clusão de que se configura, na espécie,
o requisito a que se refere o § 12, do
art. 153, da Constituição, pois é certo —
repito — que a ordem expulsória com-
preende a de prender.

Sustenta o Impetrante que não se
formalizou o instrumento de mandado,
por ele definido como essencial à vali-
dez da prisão.

Trata-se de argumento inspiiado no
sistema do Código de Processo Penal,
pois algumas regras desse diploma exi-
gem o mandado como instrumento da
ordem de prisão; mas no caso agora
debatido se trata de prisão que, diversa
de qualquer uma das previstas naquele
Código, não é por ele regulada, por-
quanto os procedimentos regulamenta-
dos no seu texto não têm o car áter
político do que é regido pelos artigos
73 e seguintes do Dec-lei n.° 941-69,
visto que, neste, o ato de prender, sen-
do preparatório da expulsão, não está
condicionado a escrito que tenha forma
especial adotada na instância judiciá-
ria; no pormenor é bastante a ordem
escrita do Ministro da Justiça.

De qualquer modo, é sabido que, ao
determinar que a prisão se faça median-
te ordem escrita de autoridade com-
petente, a regra constitucional acima
invocada objetiva impedir prisão ilegal
ou abusiva; e, no caso, à vista do pro-
cesso por força do qual foi a medida
efetivada, notadamente o decreto de
expulsão, não se pode, com boa fé,
chamá-la de ilegal ou abusiva; mas,
assim como assim, caso vingasse a tese
do Impetrante na matéria, a concessão
do habeas corpus não impediria que,
em poucos minutos, a autoridade com-
petente formalizasse nova ordem e a
prisão fosse refeita.

Improcede, pois, o primeiro funda-
mento.

2. A segunda razão do pedido é
assim deduzida: que a paciente se acha
radicada no Brasil desde quando conta-
va quatro anos de idade; que não vol-
tou à Suíça, onde nasceu; que sua lín-
gua é o português; que sua formação
é brasileira; que reconhece no Brasil
o seu País; que não se naturalizou bra-

sileira por causa do processo instaura-
do contra ela em 1969, etc.

Qual a conclusão a que pretende
chegar o Impetrante ao argumentar por
essa forma?

Pretenderá concluir que a Expulsan-
da tem direito formativo (constitucional)
à naturalização?

Ou a sua idéia é a de que, pelo resi-
dir no Brasil desde quando contava
quatro anos de idade, a Expulsanda não
mais pode sofrer expulsão?

Na primeira hipótese, a pretensão,
caso admissível, encontraria sério em-
baraço na prova que se contém no pro-
cesso, eis que suas fls. 207, 219 e 226
noticiam que, no decorrer de 1970,
quando a Expulsanda contava, quiçá,
vinte e um ou vinte e dois anos de ida-
de, ela externou a vontade, ou propósi-
to, de voltar para o seu país, a Suíça.

É o que se lê neste ofício dirigido
pelo então Ministro das Relações Exte-
riores (Embaixador Mário Gibson Barbo-
sa) ao Ministro da Justiça daquela
ocasião (Professor Alfredo Buzaid):

“Senhor Ministro,
Tenho a honra de levar ao co-

nhecimento de Vossa Excelência
que a Embaixada da Suíça, pela
nota-verbal n.° 211, de 12 do cor-
rente, sugeriu a este Ministério
fossem expulsas do Brasil, para
aquele país, as cidadãs suíças
M. H. R. e C. R.

2. Segundo a Embaixada as
duas irmãs, que se encontram deti-
das em Salvador, manifestaram sua
concordância com tal procedimen-
to, e o pai de ambas ratificou a
declaração feita, nesse sentido, por
C. R., que é menor.

3 . Paralelamente a essa ges-
tão, o Chefe do Departamento Polí-
tico Federal entregou memorando
ao Embaixador do Brasil em Berna,
no qual alude à emoção despertada
na opinião pública suíça pela de-
tenção das duas jovens e propõe
igualmente a expulsão.

4. Muito agradeceria a Vossa
Excelência habilitar-me a respon-
der ao Governo suíço.

Aproveito a oportunidade para
renovar a Vossa Excelência os pro-
testos da minha mais alta estima e
distinta consideração.”
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Os termos do transcrito documento
foram reiterados em agosto de 1970
(fls. 219) e no môs de outubro do mes-
mo ano (fls. 226).

Pelo que se lê na comunicação aci-
ma copiada, só se pode concluir que

não fixou nenhum sentimento
de amor ao Brasil, nem vontade bas-
tante para se tornar brasileira.

Sem dúvida é assim porque, na pri-
são, manifestou a Expulsanda sua von-
tade (como disse o Embaixador da
Suíça em nota que dirigiu ao Itamara-
ty) de voltar para o seu país de nasci-
mento; depois, em liberdade, no ensejo
de sua expulsão do território brasileiro,
pretende permanecer em nosso País
por se considerar dominada pelo senti-
mento de amor ao Brasil, onde se fixou
há muitos anos.

Qual a vontade que merece conside-
rada?

A primeira ou a segunda?
Ou se trata de algo que flutua na

indecisão, ao sabor dos interesses de
certo momento?

Vê-se que o argumento do Impetrante,
caso merecesse consideração, pois o
admito só e só para racionar, não teria
como prevalecer.

E na segunda hipótese acima figura-
da, qual a de a Expulsanda ser uma
estrangeira residente há tempos no Bra-
sil, quid juris?

Sabe-se que na vigência da Constitui-
ção de 1891 (refiro-me ao período ante-
rior ao da Reforma Constitucional de
1926), muito se discutiu a questão da
possibilidade de ser expulso do nosso
território o estrangeiro que residisse de
modo permanente no Brasil.

A controvérsia provinha do art. 72
daquela Constituição, o qual assegura-
va, não só aos brasileiros, mas também
aos estrangeiros residentes no País, a
inviolabilidade dos direitos concernen-
tes à liberdade, à segurança individual
e à propriedade, como dispõe, em ter-
mos até mais amplos, o art. 153, caput,
da vigente Carta Política; argumentava-
se que, não havendo no texto constitu-
cional de 1891 qualquer preceito que
previsse a expulsão do estrangeiro, a
este, desde que residente, assegurado
ficava o direito de não ser expulso.

O mais prestigioso defensor de tal
entendimento foi Ruy Barbosa, como

se lê nos Comentários à Constituição
Federal Brasileira Coligidos e Ordena-
dos por Homéro Pires (vol. V., págs. 195
a 197).

O próprio Supremo Tribunal Federal
aceitou a tese supra-resumida, como se
verifica nestes arestos; Acórdão n.°2.940, de 11.10.910; Acórdão n.° 2.948,
de 15.10.910; Acórdão n.° 3.199, de
15.6.1912; Acórdão n.° 3.262, de
11.10.1912; Acórdão n.° 3.309, de
8.1.1913; Acórdão n.° 3.491, de
14.1.1914; Acórdão n.° 3.676, de
5.12.1914, Acórdão n.° 4.440, de
27.11.1917, todos indicados por Octavio
Kelly em seu Manual de Jurisprudência
Federal (e Suplementos).

Mas o entendimento segundo o qual
não era lícita expulsão do estrangeiro
residente foi revogado pela Reforma
Constitucional de 1926, que acrescen-
tou ao art. 72 da Constituição de 1891,
este § 33. É permitido ao Poder Executi-
vo expulsar do território nacional os
súditos estrangeiros perigosos à ordem
pública ou nocivos aos interesses da
República.

E, atualmente, expressando a Consti-
tuição de 1967 com a Emenda n.° 1, no
seu art. 8.°, XVII, P, que a União pode
legislar sobre a expulsão de estrangei-
ros, é de se concluir que não se tem
como invocar a tese, outrora sustentada
pelo doutíssimo Ruy Barbosa e aceita
pelo Supremo Tribunal na consideração
do direito então vigorante, de que ao
estrangeiro residente não se pode im-
por a expulsão.

Mas tudo isto não passa de simples
digressão, talvez impertinente, porque,
no pormenor, o que importa não é o
achar-se a Expulsanda radicada no Bra-
sil, mas, isto sim, o ser uma estrangeira,
e esta sua qualidade é indiscutível,
porque a nacionalização brasileira, que
só poderia ser expressa, ela não adqui-
riu, apesar de se achar domiciliada no
Brasil desde 1952; ao contrário, ela
manifestou a vontade, como demonstra-
do acima, de ser manter suíça.

O segundo fundamento não procede,
como se vê.

3. O terceiro argumento da petição é
o da gravidez da Expulsanda, mas está
prejudicado, porque a il. Procuradoria-
Geral da República juntou, com o seu
parecer (fls. 22 a 31), um laudo módico
pelo qual se prova que M. H. R. não se
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acha grávida; e o Impetrante, de seu
lado, reconhece, no memorial que dis-
tribuiu nesta Corte, que não se provou
achar-se a Expulsanda engravidada.

4. O quarto fundamento é o de que
não transitou, em julgado a sentença
que, na Justiça Militar, condenou a
Paciente.

Trata-se de circunstância que não tem
influência na expulsão, que não está
condicionada, bem sabido é isto, à
existência de sentença condenatória do
expulsando.

Nenhuma regra do Dec.-lei n.° 941-69
impõe tal pressuposto.

Ao contrário, o art. 76 do seu texto,
repetido no art. 103 do Decreto n.°
66.689-70, este último citado no ato
presidencial, permite a expulsão ainda
que haja processo ou sentença conde-
natória do estrangeiro.

Quer isto dizer que, pelo sistema
vigorante no Brasil, o existir ou inexis-
tir sentença condenatória do estrangei-
ro não tem influência na sua expulsão,
assim como não influi nela a simples
existência de processo criminal instau-
rado contra ele, porque a expulsão é
ato que o Presidente da República
pratica no exercício da função política
inerente ao Poder Executivo, cuja exer-
citação lhe é conferida pelo art. 73 da
Carta Fundamental.

É orientação adotada por quase todas
as legislações ocidentais, inclusive a
italiana e a suíça, que adotam o sistema
da expulsão polí tica (idêntico ao brasi-
leiro) e o da expulsão judiciária esta
como consequência de sentença conde-
natória do estrangeiro até mesmo por
crime comum (Cód. Penal it. arts. 215,
n.° 4, 235 e 312; Cód. Pen. suíço, art.

Do exposto se conclui que não proce-
de a fundamentação invocada pelo Im-
petrante na petição de habeas corpus.

6. Em seu memorial, o Postulante
insiste nas razões que deduziu anterior-
mente e articula outras.

As primeiras já foram analisadas
acima.

Quanto às últimas, afirma: a) que não
se aguardou transitasse em julgado a
sentença pela qual a Justiça Militar
condenou a Paciente por crime cometi-
do contra a segurança nacional; b) que
o decreto expulsório é nulo porque se
acha em contradição com a natureza
do processo dentro do qual foi editado,
e, também, dos respectivos fundamen-
tos; c) que incide no caso o art. 109 do
Decreto n.° 66.689-70, e que, por isso,
cabível o pedido de reconsideração,
que tem a força de sobrestar o ato
expulsório e a prisão, donde o ser ile-
gal essa medida; d) que, nos termos de
alguns precedentes indicados no memo-
rial, deve a Corte conceder, de ofício,
o habeas corpus pleiteado.

Analisemos cada um de tais funda-
mentos deduzidos a destempo.

7. O primeiro dessa nova série é o
de que não se aguardou transitasse em
julgado a sentença pela qual foi a Ex-
pulsanda condenada nas duas instân-
cias da Justiça Militar.

Sustenta o Impetrante que no Minis-
tério da Justiça se pediu informação ao
Superior Tribunal Militar sobre se tran-
sitou em julgado o acórdão pelo qual
aquela Corte confirmou a sentença
condenatória da Expulsanda e que, por
isso, a expulsão ficou dependente da
circunstância de se achar firme sobre-
dita decisão judicial, e porque não se
configurou tal firmeza do acórdão cas-
trense, reconhecível, por isso, é a ilega-
lidade do ato agora discutido.

Esclareço, antes do mais, que o ofício
de fls. 285, do processo expulsório,
expedido pelo Ministério da Justiça ao
Sr. Diretor-Geral da Secretaria do Supe-
rior Tribunal Militar, não se refere a
pedido de informação sobre se a sen-
tença da Justiça castrense transitou em
julgado ou não transitou em julgado.

Nesse ofício foi solicitada informação
a respeito do julgamento da Apelação
n.° 38.683, e, ao respondê-lo, informou
a Secretaria daquela Corte Militar que

55).
É mais um fundamento inaceitável.

5 . O quinto e último dos argu-
mentos articulados na petição de ha-
beas corpus é o de que a Expulsanda
não teve defesa, mas o certo é que,
nas fls. 108 e 109, como nas fls. 141 a
144, todas do processo expulsório, foi
produzida, em termos exaustivos, a
defesa da Paciente, por advogado que
versou os pontos que pudessem favore-
cê-la, tanto que, por suas razões, conse-
guiu anular, em parte, sobredito proces-
so, que foi parcialmente renovado,
como se vê de suas fls. 119 e 120.
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sobredito recurso fora julgado, e que,
por votação uniforme, se confirmara, no
caso, a sentença inicial condenatória
de M. H. R.

Feito este breve esclarecimento, veri-
fiquemos a tese do Impetrante susten-
tada nesse primeiro fundamento do seu
memorial.

Sabe-se que o art. 76 do Decreto-lei
n.° 941-69, repetido pelo art. 103 do
Dec. n.° 66.689-70, este último referido
pelo Sr. Presidente da República no
decreto expulsório, expressa:

‘‘Desde que seja conveniente ao
interesse nacional, a expulsão do
estrangeiro poderá efetivar-se, ain-
da que haja processo ou j á se
tenha efetivado sua condenação.”

Do que se lê na transcrita regra, é de
se concluir que a expulsão de estran-
geiro não está condicionada a qualquer
sentença judiciária, quer seja firme,
quer não o seja.

Nem doutra forma poderia orientar-se
no assunto o legislador.

Com efeito, no sistema vigorante no
Brasil desde o Império, a expulsão de
estrangeiro é ato polí tico do Chefe do
Poder Executivo, e não um ato judiciá-
rio, como sucede na Itália e na Suíça,
em que a expulsão do estrangeiro é
obrigatória ató mesmo nos casos em
que ele pratique um crime comum puni-
do com a pena de reclusão.

Sendo, como na verdade o é, um ato
político do Presidente da República,
juiz único de sua conveniência e opor-
tunidade, seria ilógico admitir-se, como
pretende o Impetrante, que a expulsão
de pessoa estrangeira estivesse condi-
cionada a uma sentença judiciária dota-
da de firmeza ou transitada em julgado.

Seria evidentemente anómalo, e des-
condizente de qualquer sistema, se o
ato polí tico da expulsão dependesse de
uma sentença judiciária de condenação
do estrangeiro, pois a expulsão política
é polí tica exatamente por não depender
de sentença judicial.

Doutro lado, se o Ministério da Justi-
ça pediu informação ao Superior Tribu-
nal Militar sobre o julgamento da apela-
ção ajuizada em favor da Expulsanda
no processo criminal, isso não vincula
o Presidente da República, tanto porque
a lei não exige se peça esclarecimento

sobre o pormenor, quanto porque a
existência de sentença condenatória ou
absolutória na instância judiciária não
influi no ato presidencial, que, por ser
político e não de conteúdo administra-
tivo, está condicionado tão-somente à
legalidade prevista no Decreto-lei n.°941-69.

É admissível que o questionado pedi-
do de informação tenha sido motivado
pelo desejo de o funcionário processan-
te do inquérito no Ministério da Justiça
instruir melhor dito processo; o certo,
porém, qualquer que haja sido seu in-
tento, é que a decisão exulsória, con-
substanciando ato político do Presidente
da República, não esteve nunca na
dependência do que sucedeu no apela-
mento julgado pela Justiça Militar.

Portanto, no pormenor, não se vis-
lumbra qualquer ilegalidade a ser pro-
nunciada pelo Supremo Tribunal.

8 . O segundo argumento que o
Impetrante articulou em seu memoricl
é o em que ele insiste na ilegalidade
do ato expulsório à luz do Decreto n.°66.689-70, especialmente de seus arti-
gos 104, 106 e 108.

Dito fundamento se acha resumido
pelo Impetrante nestes termos:... (lê).

De tudo quanto argumentou o Impe-
trante no trecho acima rememorado, se
verifica, e isto é claro, que seu propósi-
to continua sendo condicionar o ato
expulsório à firmeza da sentença conde-
natória da Expulsanda na instância
judiciária.

Pretende o Impetrante que, pendente
de julgamento no Supremo Tribunal o
recurso interposto ao acórdão castren-
se que confirmou a condenação da
Paciente, nulo é o decreto expulsório
por não haver aguardado o julgamento
de tal recurso neste Alto Pretório.

Ora, já foi esclarecido acima que o
Presidente da República não está liga-
do, nem adstrito, a qualquer sentença
judiciária para expulsar o estrangeiro,
porque o ato expulsório — insisto — é
político e pode ser praticado até mesmo
no caso de não haver procedimento
criminal judiciariamente instaurado con-
tra o estrangeiro.

De qualquer forma, o decreto presi-
dencial fundou-se nos artigos 100, 103
e 108, todos do Decreto n.° 66.689, de
11.6.70, alterado pelo art. 25 do Decreto
n.° 69.847-71.
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A primeira de tais normas é a que
indica os motivos de expulsão, incluin-
do neles o atentar contra a segurança
nacional e a ordem política ou social;
a segunda é a que permite a expulsão
até mesmo no caso de haver processo
judiciário criminal contra o estrangeiro
expulsando ou se tenha efetivado sua
condenação; o terceiro dispositivo é o
que, redigido novamente pelo art. 25
do Dec. n.° 69.845-71, imprime forma
sumária de procedimento ao inquérito
expulsório para os casos em que o
estrangeiro atenta contra a segurança
nacional, a ordem política ou social e
outros.

Ora, considerando que o Presidente
da República decretou a expulsão de
M. H. R. pelo fato de haver ela cometi-
do atentado à segurança nacional, e
que o Ministério da Justiça imprimiu ao
processo expulsório o rito comum e
não o sumário, a conclusão que se im-
põe a qualquer intérprete é a de que o
procedimento comum adotado para o
inquérito expulsório favoreceu a Expul-
sanda, visto que, iniciado em 1970,
sofreu anulação em junho desde ano
para, em seguida, retomar o mesmo
curso e finalizar em janeiro de 1976
com a prisão da Paciente.

Pois bem, ainda que favorecida pelo
procedimento comum que demorou de
junho de 1970 a janeiro de 1976, e no
qual a Expulsanda foi defendida em
termos completos ou exaustivos por
profissional habilitado, sustenta o Impe-
trante, em seu memorial, o entendimento
de que, por isso, ou por causa do pro-
cedimento assim dilargado e favorável
à Paciente, é nulo tal processo.

Vê-se que o argumento do Impetran-
te não tem como prevalecer, pois não
se configura nenhuma contradição entre
o decreto expulsório e o procedimento
comum seguido pelo Ministério da Jus-
tiça, e que, portanto, não é nulo refe-
rido ato presidencial.

9 . Sustenta o Impetrante que a pri-
são da Paciente é ilegal porque, preven-
do o art. 109 do Decreto n.° 66.689-70
o pedido de reconsideração do ato pre-
sidencial, aquela medida não podia ser
executada senão depois de apreciado
referido recurso.

Trata-se, bem se vê, de razão que só
mereceria recebida se a Paciente hou-
vesse pedido a reconsideração dentro

do prazo de vinte dias marcado na
referida norma; se, porém, ela não to-
mou a iniciativa de pedir a reconsidera-
ção a tempo, não se tem como atendê-
la; no ponto, não se pode vislumbrar
ilegalidade que afaste a expulsão ou a
prisão.

De qualquer forma, não me cansa
esclarecer que o art. 109 do Decreto n.°66.689-70, ao dispor sobre o pedido de
reconsideração, ressalva que tal recur-
so não tem cabimento no caso de expul-
são motivada por conduta do estrangei-
ro contrária à segurança nacional.

10. Finalmente, lembrando prece-
dentes desta Corte, pede o Impetrante
que o STF conceda o habeas corpuc de
ofício.

O primeiro julgado é o do RHC n.°47.229, que versou matéria diferente,
qual a de prisão preventiva demorada;
e o segundo é o do RHC n.° 47.248, em
que o STF, reconhecendo configurada
prescrição, concedeu o writ de ofício.

Tratam-se, pois, de casos que não
têm qualquer afinidade com o agora
discutido, e que, por isto, não merecem
a qualificação de precedentes judiciais.

De qualquer forma, para que o STF
conceda habeas corpus de ofício, é
necessário que a ilegalidade do cons-
trangimento esteja demonstrada com
certeza, como exige a Corte no habeas
corpus impetrado; e no presente caso,
não conseguiu o jovem Impetrante de-
monstrar, apesar do esforço com que
se houve, que o ato impugnado conte-
nha qualquer ilegalidade, pois é certo:
que a paciente M. H. R. é cidadã suíça;
que ela mesma confessou haver come-
tido crime contra a segurança nacional,
tanto que foi condenada por isso nas
duas instâncias da Justiça Militar; que
no processo de sua expulsão foram
observadas todas as formalidades le-
gais, inclusive as referentes ao direito
do defesa, direito esse que foi livremen-
te exercido por advogado militante.

Incabível, pois, o habeas corpus de
ofício.

11. Do exposto, concluo que não
vislumbro nenhuma ilegalidade no ato
expulsório da Paciente e, por isto, dene-
go a ordem liberatória.
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V O T O (VISTA) Superior Tribunal Militar, onde
presta informação a este Ministé-

O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE: — Na sessão de 7 do mês
passado, quando se iniciou o julgamen-
to deste pedido de habeas corpus, Im-
pressionou-me um dos fundamentos da
impetração e do memorial distribuído
pelo jovem advogado impetrante: o de
haver o ato impugnado sido praticado
na suposição errónea de que transitara
em julgado o acórdão do Superior Tri-
bunal Militar, confirmatório da sentença
que condenara a paciente a dois anos
de reclusão, quando tal acórdão pendia
de reexame pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, graças a recurso ordinário inter-
posto e recebido pelo Relator naquela
alta Corte castrense. Por isso, pedi vista
dos autos para melhor apreciá-lo.

No entretempo recebi memorial do
douto Procurador-Geral da República,
também distribuído aos eminentes cole-
gas, no qual S. Exa. propugna o não
conhecimento do pedido, em relação a
esse e a outro diferente fundamento,
por constituírem inovação sobre a qual
não prestou informações a autoridade
apontada como coatora, nem teve opor-
tunidade de opinar, medianfe vista dos
autos, assegurada em lei, o Ministério
Público junto a este Tribunal.

Data venia, não tem razão o nobre
Procurador-Geral.

Na petição inicial, está claramente
enumerado, dentre os vícios que ela
aponta no processo administrativo n.°51.676/70, do Ministério da Justiça, no
qual se baseou o ato impugnado, e de
nele não constar
“sequer a menção do trânsito em julga-
do da sentença condenatória da pacien-
te, no processo oriundo da Auditoria da
6.a Circunscrição Judiciária Militar, a
qual, só por ser condenatória, serviu de
único fundamento para a assinatura do
decreto sancionado” (fls. 2). A esse
fundamento responderam, expressamen-
te, as informações, verbis (fls. 14/15):

rio:

Senhor Diretor.
Em atenção ao ofício 011.203, do

dia 22 do corrente mês, informo a
V. S.a que a Apelação n.° 38.683,
referente, entre outros, a M. H. R.
foi julgada no dia 15 de dezembro
de 1971, tendo este Tribunal, por
unanimidade de votos, confirmado
a sentença que condenou os ape-
lantes a 2 (dois) anos de reclusão,
como incursos no art. 37 do Decre-
to-lei n.° 314/67, com as altera-
ções feitas pelo Decreto-lei n.°
510/69.”

Finalmente, o parecer escrito da dou-
ta Procuradoria-Geral também apreciou,
ainda que procurando esvaziá-lo de
relevância, como o haviam feito as infor-
mações, o questionado fundamento. E
disse (fls. 23):

“Quanto à alegação referente à
audiência de menção de trânsito
em julgado da sentença condena-
tória, trata-se de afirmação inexata.
Esclarecem as informações que a
referida decisão transitou em julga-
do, consoante atestação contida
no Ofício n.° 1.446/DPJ, firmado
pelo Dr. Luís Ferreira Barreto, Di-
retor-Geral da Secretaria do Supe-
rior Tribunal Militar. Ademais, esse
cuidado era desnecessário, face ao
artigo 103, do decreto regulamen-
tador da legislação de estrangeiros
que permite seja a medida decre-
tada, ainda que o alienígena esteja
sujeito a processo ou em cumpri-
mento da pena.”

textualmente

Vê-se, pois, que, sob esse aspecto, o
impetrante não inovou o pedido nem
surpreendeu, quer a digna autoridade
informante, quer o Ministério Público
Federal. O que fez, para corroborar o
fundamento, foi trazer aos autos, poste-
riormente, prova de interposição e rece-
bimento, pelo Relator no Superior Tribu-
nal Militar, de recurso ordinário inter-
posto para o Supremo Tribunal Federal.
Lícito lhe foi fazê-lo, pois as informações
haviam negado a falta de trânsito em
julgado do derradeiro acórdão da Justi-
ça Militar, como se viu do tópico já

“Inicialmente, temos por inexata,
data venia, a afirmação de não
constar do processo “sequer a
menção de trânsito em julgado da
sentença condenatória da pacien-
te”, uma vez que às fls. 289 está
manifesto o Ofício n.° 1.446/DPJ,
firmado pelo Dr. Luís Ferreira Bar-
reto, Diretor-Geral da Secretaria do
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transcrito, bem como afirmado, em ou-
tro passo que apreciarei mais adiante,
que o ato impugnado só foi proposto e
praticado — textualmente — “após me-
ditada espera e cumprida a diligência de
juntada aos autos da informação citada
do Superior Tribunal Militar, assegura-
dora da certeza de que a condenação
pelo delito contra a segurança nacional
fora confirmada pelo órgão supremo da
Justiça castrense, sem possibilidade de
recurso ordinário dali por diante” (fls.
16/17).

Aprecio, pois, como já o fez o emi-
nente Relator e sem o infundado emba-
raço de constituir inovação do pedido,
o fundamento que me levou a pedir vis-
ta dos autos.

Percorri cuidadosa e pacientemente
as quase trezentas folhas do processo
administrativo n.° MJ-51.676/70, que o
honrado Senhor Presidente da Repúbli-
ca encaminhou ao Supremo Tribunal
juntamente com as informações presta-
das pelo Ministério da Justiça, e cuido
que convém fazer-lhe breve resenha.

A princípio, portaria de 6.1.70, do
Delegado Regional do Departamento de
Polícia Federal na Bahia, mandou ins-
taurar inquérito policial, para fins de
expulsão, contra as alienígenas M. H. R.
e C. R., envolvidas em crimes previstos
na Lei de Segurança Nacional. Feito
isso, qualificaram-se e identificaram-se
as indiciadas, tomaram-se-lhes as de-
clarações e juntaram-se peças constan-
tes de outros inquéritos policiais instau-
rados na mesma Delegacia Regional,
estes pela prática de crimes contra a
segurança nacional, que desfecharam
em ações penais ajuizadas perante a
Auditoria da 6.a Região Militar. Também
foram juntadas outras peças, sempre
por cópias extraídas de assentamentos
ou registros policiais, até que se abriu
oportunidade às indiciadas para o ofe-
recimento de defesa. Esta (fls. 108/109)
limitou-se a arguir a nulidade do inqué-
rito, por incompetência do Delegado
Regional para instaurá-lo, abstendo-se,
por isso mesmo, de qualquer manifes-
tação sobre o mérito. Feito o relatório
(fls. 111/113), foi o inquérito encami-
nhado à Diretoria-Geral do DPF, de
onde, após considerada irregular a sua
instauração, subiram à decisão do Sr.
Ministro da Justiça. Nessa Secretaria de
Estado, pronunciou-se o Departamento
de Justiça pela procedência da nulida-

de arguida pela defesa, dizendo, em
conclusão, a informação de fls. 118-
verso:

“Ressalto, ainda, que contra as
estrangeiras há processo em anda-
mento na Auditoria Militar da VI
Região Militar em Salvador.

Assim, proponho que seja o pro-
cesso submetido à apreciação do
Sr. Ministro para determinação do
competente inquérito, parecendo-
me, ainda, que após essa provi-
dência, deverão os autos ser devol-
vidos à DR/DPF/Bh, solicitando
seja o processo complementado
com a apreciação do mérito por
parte do advogado, bem como seja
indagado o resultado do processo
a que respondem as alienígenas
perante a Justiça Militar.”

Aprovado esse pronunciamento, o Sr.
Ministro da Justiça proferiu o despacho
de 16.6.70 (fls. 120), no qual determinou
a instauração do inquérito.

Baixaram os autos à Delegacia Re-
gional do DPF na Bahia, encaminhados
por ofício de 30.6.70 (folha não nume-
rada, seguinte à 121), do Diretor-Geral
do Departamento de Justiça, do Minis-
tério da Justiça, no qual se lê:

“Assim, retorno a Vossa Senho-
ria os autos do inquérito aberto
por essa Delegacia contra as refe-
ridas estrangeiras, a fim de que,
na forma da legislação vigente, seja
atendida a determinação ministe-
rial, devendo na oportunidade inda-
gar-se o resultado do processo a
que respondem as indiciadas peran-
te a Justiça Militar, abrindo-se nova
vista dos autos à defesa.”

Na Delegacia de origem, reinstaurou-
se o inquérito, qualificando-se nova-
mente as indiciadas e tomando-se-lhes
as declarações. Seguiram-se vários ex-
pedientes trocados com a Auditoria
da 6.a Circunscrição Judiciária Militar,
sempre a respeito da situação das ações
penais ali instauradas contra as indi-
ciadas. Nova defesa foi produzida, agora
quanto ao mérito, nela se propugnando,
quanto à paciente, a espera do julga-
mento final da Justiça Militar (fls.
141/144). Feito novo relatório (fls.
173/174), subiram novamente os autos
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à Diretoria-Geral do DPF com a infor-
mação de que uma das indiciadas,
C. R., fora finalmente absolvida por
acórdão do Superior Tribunal Militar
(fls. 176), e daí ao Ministério da Justi-
ça. Neste, a seção competente do De-
partamento de Justiça pronunciou-se,
conclusivamente, assim (fls. 178):

nente colega Ministro Moreira Alves,
assim lançado de próprio punho (fls.
225):

“Ao D.P.F., para informar em que
pé estão os processos judiciais

contra M. H. e C. R.”

Dentre aqueles, escolhido entre vá-
rios pela ênfase que atribuiu ao condi-
cionamento do inquérito expulsório à
decisão judicial relativamente ao crime
que o motivara, destaco o telex de
5.2.73, do Diretor-Geral do Departamen-
to Federal da Justiça à Auditoria da 6.a
Circunscrição Judiciária Militar em Sal-
vador (fls. 257):

“Referência ofício 859 vg 091171
vg solicito informar máxima urgên-
cia resultado Apelação para Egré-
gio Superior Tribunal Militar inter-
posta por M. H. R a fim possa este
Departamento prosseguir ou não
processo expulsão a que responde
perante este Ministério pt.”

Finalmente, recebeu o Departamento
Federal de Justiça, do Diretor-Gera! da
Secretaria do Superior Tribunal Mi-
litar, o ofício de 28.8.75, comunican-
do — textualmente — “que a Apelação
n.° 38.683, referente, entre outros, a
M. H. R., foi julgada no dia 15 de de
dezembro de 1971, tendo este Tribunal,
por unanimidade de votos, confirmado
a sentença que condenou os apelantes
a 2 (dois) anos de reclusão, como incur-
sos no art. 37 do Dec.-lei 314/67, com
as alterações feitas pelo Dec-lei 510/69“
(fls. 289).

Chegado esse ofício, que nada
informava, efetivamente, sobre o trân-
sito em julgado do acórdão proferido
pelo Superior Tribunal Militar, entendeu
o Departamento Federal de Justiça, pelo
subscritor do pronunciamento de fls .
292, que, havendo o referido Tribunal
confirmado a sentença condenatória e
considerando a nocividade e periculosi-
dade da indiciada, podia ou devia con-
sumar-se a sua expulsão, nos termos
do art. 108 do Decreto n.° 66.689/70.
A esse pronunciamento seguiu-se des-
pacho no qual, pela primeira vez no
curso dos longos cinco anos de dura-
ção do inquérito, sugeriu-se a inclusão,
como fundamentação do ato expulsório
proposto, também dos arts. 100 e 103

“No relatório final, a D. R. afirma
que tão logo seja M. H. julgada, o
resultado será comunicado ao DPF
(fls. 175).

Ante tudo o que foi exposto,
parece-me que nada se pode con-
cluir ainda sobre a M. H. A respei-
to de C., não vejo como expulsá-la
pelos mesmos motivos que, peran-
te a Justiça Militar, fora absolvida.”

Esse pronunciamento foi aprovado
por despacho de 26.4.71, do Diretor do
Departamento, assim lançado (fls. 179):

“Concordo. O inquérito deverá
ser arquivado, com relação a C. R.,
que, assim, poderá obter de volta
a carteira modelo 19. Relativamen-
te a M. H. penso se deva aguardar
o resultado do inquérito criminal
a que responde.

As autoridades superiores, con-
tudo, melhor dirão.”

Como autoridade superior, o Secretá-
rio-Geral do Ministério aprovou a 5.5.71,
o referido despacho (fls. 179).

A partir desse ponto, trocaram-se
expedientes com a mencionada Audito-
ria Militar, com o Superior Tribunal Mi-
litar e com o próprio Supremo Tribunal
Federal, sempre em busca de saber-se,
quanto à paciente — pois o inquérito
já fora arquivado no que entendia com
sua irmã C. — do resultado final da
açfto penal a que respondia. A tônica
do processo sempre foi, invariavelmente
te, a de aguardar-se o julgamento defi-
nitivo, pelo Poder Judiciário, das acusa-
ções feitas à indiciada, ora paciente.
Revelam-na, a salvo de qualquer dúvi-
da, as numerosíssimas consultas, ora
por telex, ora por of ício, aos vários ór-
gãos judiciários, e as respectivas res-
postas além de pronunciamento explíci-
tos do próprio Ministério da Justiça.
Dentre estes, releva salientar despacho
de 15.10.70, do então Chefe do Gabinete
do Ministro da Justiça, hoje nosso emi-
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Dir-se-á, e disse-o o eminente Rela-
tor, ser político o ato do Presidente da
República, que decreta a expulsão de
estrangeiro. Sê-lo-á, sim, no sentido de
que ao Chefe da Nação cabe, exclusi-
vamente, nos termos do art. 75 do De-
creto-lei n.° 941/69, resolver sobre a
conveniência e oportunidade da expul-
são ou de sua revogação. Mas, polí tico
embora e nesse sentido, não é arbitrá-
rio. Condiciona-se, ao invés, aos pres-
supostos que a lei lhe relaciona e à
forma procedimental de sua apuração.
No caso, pressuposto da expulsão cogi-
tada e afinal consumada foi a prática,
pela paciente, de atentado contra a
segurança nacional. Podia o Poder Exe-
cutivo, é certo, segundo a lei vigente,
apurar diretamente e ele próprio, me-
diante inquérito para fins expulsórios,
a prática de tal atentado, prescindindo,
assim, de sua determinação pelo Poder
Judiciário. Não quis fazê-lo, contudo,
preferindo aguardar, para convencer-se
da inocência ou culpabilidade da pa-
ciente, o despecho da ação penal. Tan-
to assim foi, que o inquérito nada
cuidou de apurar, limitando-se a en-
grossar suas folhas com peças mutua-
das dos processos judiciais e dos inqué-
ritos policiais que os antecederam. Des-
sa atitude, voluntariamente assumida e
juridicamente vinculante, dá a conta a
resenha, que já fiz, do inquérito expul-
sório. Mas também a dão as próprias
informações, verbis (fls. 16):

do mesmo Decreto (fls. 292-verso). A
isso se seguiu Exposição de Motivos do
ilustre Sr. Ministro da Justiça, com a
consequênte expedição, pelo nobre Pre-
sidente da República, do decreto im-
pugnado.

Diante desse quadro, não posso guar-
dar dúvida de que o ato expulsório foi
efetivamente praticado na suposição
errónea de que transitara em julgado o
acórdão do Superior Tribunal Militar,
confirmatório da sentença que conde-
nara a paciente a dois anos de reclu-
são por crime contra a segurança nacio-
nal. Reconhece-a, aliás, a digna autori-
dade impetrada, nas próprias informa-
ções e no tópico que já registrei, mas
convém que reproduza novamente (fls.
16/17):

"Além do mais, a demora de seis
anos, censurada na inicial, veio em
favor da indiciada, ao contrário de
surpreendê-la, pois
tempo de sobra para robustecer a
defesa, e longe de significar des-

revela claramente a pre-

representou

caso,
ocupação das autoridades respon-
sáveis pelo setor, que somente se
dispuseram a propor a expulsão
após meditada espera e cumprida
a diligência da juntada aos autos
da informação citada do Superior
Tribunal Militar, asseguradora da
certeza de que a condenação pelo
delito contra a segurança nacional
fora confirmada pelo órgão supre-
mo da Justiça castrense, sem pos-
sibilidade de recurso ordinário dali
por diante.”

"é digno de nota o fato de não
haver nessa peça processual qual-
quer protesto de cerceamento de
defesa, recurso de que lançara
mão o causídico em suas razões
anteriores, no decorrer do inqué-
rito que se tornou insubsistente,
em função do despacho de fls.
120, do então Ministro da Justiça.

As razões invocadas pelo defen-
sor das indiciadas foram percucien-
temente analisadas neste Ministé-
rio, conforme se vê das peças de
informações de fls. 173, 177, 177v,
178, 178v, e 179, e de modo tão
cabal, por funcionários e autorida-
des dos vários escalões, que leva-
ram o Senhor Secretário-Geral a
reconhecer a inocência de C. R.,
irmã da paciente, para excluí-la do
processo expulsório, ao mesmo
tempo em que determinava a sus-

Ora, que havia possibilidade de re-
curso ordinário para o Supremo Tribu-
nal Federal, prova-o o fato de haver
sido interposto e recebido pelo Relator
no Superior Tribunal Militar, além de
encaminhado a este Supremo Tribunal,
onde já se encontra e foi registrado
como RCr 1.279, distribuído, por preven-
ção, ao mesmo Relator do presente
habeas corpus. Se foi ele, ou não, tem-
pestivamente interposto, — objeção que
se contém no prefalado memorial do
douto Procurador-Geral da República
— é questão que está e permanecerá
sub judíce, até que o Supremo Tribunal
a aprecie como preliminar do julgamen-
to.
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tação do feito sl et in quantum em
relação a ela própria, até que se
obtivesse o resultado definitivo do
julgamento da Justiça Militar (fls.
179).

dadão, porém, imbuído dos sentimentos
que marcam a formação do povo brasi-
leiro, ouso nutrir a esperança de que
Sua Excelência, voltando sobre seus
passos e pondo atenção em que se tra-
ta de estrangeira meramente nominal,
pois veio para o Brasil aos quatro anos
de idade e aqui vive desde 1952, e que
já purgou dois anos de reclusão pelos
desatinos juvenis de que a terá conta-
minado a agitação estudantil dos anos
de 1967 e 1968, haja por bem de não
renovar, qualquer que seja o desate
final da ação penal ainda pendente, ex-
pulsão que, no caso, guarda sensível
travo de expatriação.

Pelo fundamento que examinei neste
voto, concedo o habeas corpus para
anular o Decreto de 30.12.75, que ex-
pulsou a paciente do território brasilei-

Inadmissível, portanto, a tese de
cerceamento da defesa, pois se a
que foi produzida foi suficiente
para livrar a irmã da paciente, cer-
tamente teria valido também a ela,
caso inocente.”

No caso, de que derivou o reconhe-
cimento da inocência de C., irmã da
paciente, em relação à qual foi arqui-
vado o inquérito expulsório? Derivou,
tão-somente, da circunstância de haver
sido afinal absolvida, por insuficiência
de provas, pelo Superior Tribunal Mili-
tar.

ro.A teoria dos motivos determinantes,
que o direito administrativo elaborou,
doutrinária e pretorianamente, e que
consagrou legislativamente no art. 2.°,
letra d da Lei n.° 4.717, de 29.6.65, que
regula a ação popular, tem adequação
ao caso destes autos. Fundou-se o ato
impugnado, como revela fartamente o
processo administrativo apensado e
reconhecem as próprias informações
remetidas a este Tribunal, na suposição
errónea de que a comunicação recebi-
da do Superior Tribunal Militar era,
para usar as próprias palavras das mes-
mas informações — “asseguradora da
certeza de que a condenação pelo deli-
to contra a segurança nacional fora
confirmada pelo órgão supremo da Jus-
tiça castrense, sem possibilidade de
recurso ordinário dali por diante.”

Deixo expressamente ressalvada a
possibilidade de, se vier a ser mantida,
em julgamento do Supremo Tribunal
Federal no RCr 1.279, que já aqui se
encontra, o acórdão recorrido, do Supe-
rior Tribunal Militar, confirmatório da
sentença condenatória de primeiro grau,
decretar o honrado Sr. Presidente da
República, em novo ato, a expulsão da
paciente, valendo-se ela, se assim en-
tender de tentar e no prazo legal, do
pedido de reconsideração, que então
se apurará ser, ou não, cabível.

Essa ressalva, faço-a para bem expli-
citar meu pensamento e na posição de
juiz do Supremo Tribunal, constitucio-
nalmente incumbido de julgar os atos
do Presidente da República, Como ci-

V O T O (VISTA)

O SR. MINISTRO CORDEIRO GUER-
RA: — I — Trata-se de expulsão de
estrangeira, decretada pelo Exmo. Sr.
Presidente da República, com funda-
mento nos arts. 100, 103 e 108 do De-
creto 66.689, de 11.06.1970, alterado,
quanto à última das referidas normas,
pelo art. 25 do Decreto 69.845, de
27.12.71, que se procura obstar por
meio de habeas corpus (doc. f. 305).

O eminente Ministro ANTONIO NE-
DER indefere o pedido, pelos motivos
constantes de seu exaustivo e bem lan-
çado voto.

O eminente Ministro XAVIER DE AL-
BUQUERQUE, defere o wrlt por enten-
der que o ato presidencial, a seu ver,
se baseou no pressuposto erróneo do
trânsito em julgado da sentença conde-
natória imposta à paciente.

Condiciona a expulsão à confirmação
do julgado condenatório por este eg.
Tribunal.

II — A VI Conferência Pan-America-
na, realizada em Havana, em 28 de ja-
neiro de 1928, elaborou a Convenção
sobre a Condição dos Estrangeiros, da-
tada de 18.2.1928, que foi aprovada
pelo Decreto 5.647, de 8.1.1929 e nela
se lê, art. 6.°:

“Os Estados podem, por motivos
de ordem ou segurança pública,
expulsar o estrangeiro domiciliado
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e residente ou simplesmente de
passagem pelo seu território.
Os Estados são obrigados a rece-
ber os seus nacionais que, expul-
sos do estrangeiro, se dirijam ao
seu território.”

que infringe as leis, pode ser expulso,
e o governo a que ele pertence não
tem o direito de opor-se” (Direito Inter-
nacional Privado, n.° 172, p. 92).

No mesmo sentido a lição de LA-
FAYETTE — "O Estado conserva sem-
pre o direito, corolário de sua sobera-
nia, de expulsar o estrangeiro do país,
quando ocorrem causas justificativas”
(Princípios de Direito Internacional, vol.
I, P- 231).

PONTES DE MIRANDA, estudando a
competência da União para legislar so-
bre expulsão de estrangeiro — art. 8.°,XVII, P da Constituição de 1967 e EC
1/69, observa que "a expulsão é provi-
dência de caráter — judicial ou admi-
nistrativo — depende de lei.”

Na vigência da Constituição de 1891,
revista em 1925/26, era de caráter
administrativo, pois o art. 72, § 33, di-
zia — É permitido ao Poder Executi-
vo. .. Hoje, o sistema da Constituição é
diferente: à União e só à União, cabe
legislar sobre expulsão e expulsar. Se é
ao Poder Executivo ou ao Poder Judi-
ciário que cabe processar a expulsão,
depende da lei.

Quando o Poder Executivo expulsa,
ó em virtude de lei que lhe confere
esse poder, e não por força da Consti-
tuição. Tal a construção jurídica que
resulta do sistema de 1934, de 1937, de
1946 e 1967.

Assim, se é pena, ou não, depende
da sistemática da lei vigente; se cabe
decidir, pela União, à Justiça, ou se é
medida só decretável pelo Poder Exe-
cutivo, também, à lei toca responder.
Na maior parte dos Estados e na prática
e legislação do Brasil, tem sido con-
cebida como medida administrativa
(Comentários à Constituição de 1967,
com a emenda n.° 1 de 1969, vol. II, p.
151).

O Decreto-lei 941, de 13.10.1969, que
define a situação jurídica do estrangei-
ro no Brasil, admite, em seu art. 73, a
expulsão de estrangeiro que, por qual-
quer forma, atentar contra a segurança
nacional, a ordem polí tica ou social, a
tranquilidade ou a moralidade pública
e a economia popular, ou cujo procedi-
mento o torne nocivo ou perigoso à
conveniência e aos interesses nacio-
nais.

Esta mesma Convenção consigna, no
art. 7.°:

”Os estrangeiro não se deve inge-
rir nas atividades políticas privati-
vas dos cidadãos do país no qual
se encontre; se tal fizer ficará su-
jeito às sanções previstas nas leis
locais.”

O Decreto-lei n.° 338, de 18 de abril
de 1938, dispôs em seu art. 10:

”Os que infringirem as prescrições
desta lei incorrerão nas penas
constantes do art. 6.° do Decreto
n.° 37, de 02.12.1937, ou serão
passíveis de expulsão, a juízo do
Governo.”

Atualmente não há nenhuma dúvida
de que o fundamento jurídico da facul-
dade de expulsar, se funda no direito
do Estado que admite em seu seio o
estrangeiro de precaver-se contra qual-
quer classe de perigos de ordem moral,
política ou de higiene, ocasionados
pela presença do estrangeiro em seu
solo (Enciclopédia Jurídica Omeba, To-
mo XI, p. 660).

Tais princípios foram ratificados pela
Conferência Interamericana sobre Pro-
blemas da Guerra e Paz, realizada em
Chapultepec, México, em 1945, e pela
4.a Reunião de Chanceleres da Organi-
zação dos Estados Americanos em
Washington, 1951.

Não é lícito, portanto, recusar aos go-
vernos o direito de expulsar o estran-
geiro que se torna indigno de participar
dos direitos assegurados às associa-
ções políticas, cujos destinos lhe são
confiados, diz BENTO DE FARIA (sobre
direito de expulsão, p. 32, 1929).

“O estrangeiro não tem entrada no
território por direito próprio, sim por
concessão do governo deste, e sob
condição de que não se tornará preju-
dicial ao bem do Estado. Conseqúente-
mente, ensinava PIMENTA BUENO, em
1863, desde que falta a seus deveres,
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Só náo será expulso o estrangeiro
que tiver cônjuge brasileiro do qual não
esteja desquitado ou separado; ou filho
brasileiro dependente da economia pa-
terna (art. 74, I e II).

Fora desses dois casos, todos os
estrangeiros podem ser expulsos, ocor-
rentes as hipóteses do art. 73.

A segunda modalidade, a judiciária,
depende dos julgados dos tribunais, e
a simplesmente administrativa, em apli-
cação do art. 10 da Lei de 1931/1940,
pela autoridade cantonal, com recurso
ao Departamento Federal de Justiça e
Polícia.

Esclarece JEAN-FRANÇOIS AUBERT,
em seu TRAITÉ DE DROIT CONSTITU-
TIONNEL SUISSE — Dalloz Paris,
(publicado com ajuda do fundo nacio-
nal suíço de investigação científica, em
1967), que “l/expulsion administrative,
dans le premier cas, ne double pas inu-
tilernent 1’expulsion judiciaire, Elle vise
à protéger 1’Etat, nom à punir 1'individu.
Elle peul donc être dócldóe méme si le
juge pónal y a renoncé” (p. 386, n.°
1.029).

Dispõe o art. 75

“Caberá exclusívamente ao Presi-
dente da República, mediante de-
creto, resolver sobre conveniência
e oportunidade da expulsão ou de
sua revogação.”

Independe, pois, a expulsão de qual-
quer procedimento judicial, ou de sen-
tença condenatória, muito menos irre-
corrível. A experiência multissecular da exem-

plar Confederação Helvetica, leva o au-
tor citado a explicar:No direito de expulsão, vige o princí-

pio da autonomia de jurisdições —
como no cível no Direito Administrativo.

Tanto assim, que o art. 76 da Lei dis- ‘Tétranger n’a pas un vóritable
droit d’entrer em Suisse, et qu’une
fois qu'il y a pénótré, íl n’a même
pas la certitude d’y rester. L’octroi
des permis de séjour et d’ótablisse-
ment dépend, dans une large mesu-
re, du pouvoir d’appréciation des
autorités cantonales ou fédêrales.
Quant à 1’annulation et au retrait
des permis, et à 1’expulsion politi-
que ou administrative, ils peuvent
être prononcés pour des motifs
souvent três vagues, et ne sont pas
tous soumis au contrôle d’un orga-
ne judiciaire” — Idem (n.° 1.031, p.
387).

põe:

“Desde que seja conveniente ao
interesse nacional, a expulsão do
estrangeiro poderá efetivar-se, ain-
da que haja processo ou já se te-
nha efetivado a condenação.”

A absolvição mesmo não impede a
expulsão, pois podem ocorrer outros
motivos legais, a juízo do governo, que
a legitimem e imponham.

Ainda nos países que admitem a
expulsão como pena acessória criminal,
a absolvição não impede a expulsão
pelas autoridades administrativas.

Veja-se, por exemplo, o Direito suiço.
Nele se encontram três espécies de

expulsão — a política, a judiciária e a
administrativa.

A primeira, política, é decretada pelo
Conselho Federal (Poder Executivo)
sem apelo à Assembléia Federal.

Tem o Conselho o direito de “ren-
voyer les étrangers, qui compromet-
traient la súreté intérieure ou exterieur
de la Suisse” (art. 70 da C.F.).

Recurso sempre utilizado em épocas
difíceis, como tempo de guerra.

Em 1945, foram expulsos 150 estran-
geiros, por esse modo.

Daí dizer com acerto o eminente Mi-
nistro desta Corte RIBEIRO DA COSTA:

Os atos de natureza política prati-
cados pelo governo estão isentos
do exame do Poder Judiciário. No
sistema constitucional vigente de
harmonia entre os Poderes, seria
inconstitucional sustentar que, pra-
ticando o governo um ato de natu-
reza política, pudesse o Poder
Judiciário, pelo seu mais alto ór-
gão, intervir no mérito desse ato
apreciado e opor à sua execução
qualquer embaraço. O Poder Judi-
ciário tem que ser fiel à observân-
cia do preceito constitucional e
este, dispondo de maneira clara
em que condições o governo pode
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praticar o ato de expulsão de es-
trangeiros nocivos, nâo está à mer-
cê de maior indagação através do
pedido de habeas corpus (HC
30.471-SP — julgado em 22.4.1940,
(R. Forense, vol. 143, p. 373).

No mesmo sentido, se pronunciou o
eminente Ministro PEDRO CHAVES, no
HC 42.462-DF, no Pleno, em decisão
unânime, de 6.9.1965:

"A Constituição permite a expulsão
de estrangeiro, cuja permanência
no país seja considerada nociva à
ordem pública. Na configuração da
nocividade não se inclui, necessa-
riamente, a prática de crime, nem
para sua verificação é necessária
sentença judicial condenatória"
(RTJ 35/128).

Nesse julgamento disse o eminente
Ministro EVANDRO LINS, referindo-se a
caso anterior:

"Nosso entendimento, segundo a
jurisprudência antiga do Supremo
Tribunal Federal, foi no sentido de
que a expulsão só se poderia dar
após o cumprimento da pena, no
Brasil. Mas isso não quer dizer que
houvesse, necessariamente, a con-
denação, para que o Poder Exe-
cutivo pudesse usar da faculdade
que a Constituição lhe outorga, de
expulsar os estrangeiros nocivos
do País (Idem, p. 129). rio mesmo
sentido, julgou o Plenário, no HC
n.° 42.466-DF — sendo relator ain-
da o eminente Ministro EVANDRO
LINS E SILVA, como se lê da
ementa:
"Expulsão de estrangeira Não está
subordinada à prática "de ilícito
penal" (RTJ 34/438).

O eminente Ministro VICTOR NUNES
LEAL, no HC n.° 41.913-GB, também se
pronunciou no mesmo sentido: indefe-
rindo o pedido (17.3.65):

"Quanto à receada expulsão, que
seria fundada em atividade nociva
de estrangeiro, não nos cabe apre-
ciar as razões do Poder Excutivo.
Em tais casos, dispõe o art. 8.° do
Dec.-lei n.° 479, de 8.6.63, que "o
Presidente da República será o
único juiz da conveniência da ex-
pulsão" (RTJ 32/483).

Essa a lição uniforme dos preceden-
tes do Supremo Tribunal Federal.

O Poder Judiciário, portanto, conhe-
ce da ilegalidade da expulsão do es-
trangeiro, mas não de sua conveniência
ou injustiça — nos limites da lei, como
ensina PONTES DE MIRANDA.

Na espécie, o Exmo. Sr. Presidente
da República agiu de conformidade
com o Decreto-lei 941, de 13 de outu-
bro de 1969, regulamentado pelo Decre-
to 66.689, de 11.6.1970, srts. 100, 103 e
108 — pertinentes à espécie. Praticou
ato de sua competência exclusiva com
base em inquérito em que foi assegu-
rada ampla defesa à expulsanda.

Sustentou-se, que, neste inquérito, as
autoridades instrutoras deram particular
ênfase à natureza da condenação no
juízo criminal, e esta ainda não transi-
tou em julgado.

Ora, o ato do Exmo. Sr. Presidente
da República é um ato essencialmente
político — a doutrina nemine discre-
pante assim o reconhece — como pois,
indagar-se dos motivos desse ato?

Admitamos, pelo prazer de argumen-
tar, que as autoridades subalternas do
Ministério da Justiça, ou mesmo o
Exmo. Sr. Ministro de Estado, tenham
pensado que era necessário o trânsito
em julgado da sentença condenatória,
para legitimar a expulsão.

Nem por isso o Exmo. Sr. Presidente
da República, em ato de sua exclusiva
competência, ficaria adstrito ou vincula-
do ao erro, pois, desse modo, o ato não
seria seu, mas dos subalternos, o que
a lei proíbe.

O relatório do Delegado não obriga
o Promotor Público, o pedido deste de
absolvição do réu, não obriga o Magis-
trado; a absolvição no juízo criminal
não impede, salvo exceções expressas,
a indenização civil, do mesmo modo
a sanção administrativa pela falta resi-
dual, Súmula 18, etc.

Assim, mesmo que absolvida a expul-
sanda, no processo em que foi conde-
nada, resultaria patente dos autos, e
até mesmo da petição de habeas-corpus— que por três vezes se envolveu ela
em episódios contrários à ordem públi-
ca e à segurança nacional, bastante,
por si sós, para legitimar o convenci-
mento do Poder Executivo quanto à
conveniência da sua expulsão.
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No direito brasileiro, a expulsão ó ato
exclusivo, polí tico, do Poder Executivo.
Verificada a legalidade do procedimen-
to, e a inocorrência dos únicos impedi-
mentos previstos na Lei, não se pode
intervir ou pretender influir no conven-
cimento do Exmo. Sr. Presidente da
República ou anular o decreto de expul-
são, por via de habeas-corpus.

O Poder Executivo, nos termos da lei,
é soberano no julgar a conveniência de
expulsar ou não o estrangeiro.

A lei brasileira, como visto, é liberal
e prudente, pois, exige uma investiga-
ção sobre os fatos, enseja defesa, e
defere à competência exclusiva do Pre-
sidente da República a prática do ato
expulsório, não lhe bastam "motifs sou-
vent très vagues”, nem deliberação de
simples funcionários públicos ou auto-
ridades estaduais.

Atende, por conseguinte, aos precei-
tos da ONU — art . 11 da delibera-
ção tomada na 18.a Sessão, de 14.4 a
14.6.1952.

Por outro lado, não discrepa também
da jurisprudência da Suprema Corte
Americana na interpretação do estatuto
denominado Imigration and Nationality
Act of 1952, nem do precedente histó-
rico de Fong Yue v. United States (1893)
em que o Justice Gray, pela maioria,
afirmou que o direito do governo "to
expel or deport foreigners, who have
not been naturalized... rests upon the
same grounds, and is as absolute and
unqualified as the right to prohibit an
prevent their entrance into the country."

Este caso estabeleceu duas proposi-
ções: que o Congresso pode ordenar a
expulsão mediante lei; que a expulsão
não é um criminal punishment, o que
vem sendo admitido desde então.

CHETT — professor de Ciência Política
da Universidade de Chicago In "The
American Constitution"
HILL, Inc. 1968, p. 775/776, 2.® edição).

No direito americano, onde não há
arguição de cidadania, não há processo
judicial, basta uma defesa administrati-
va. Também nele não se exige, para
legitimidade da expulsão, a prévia con-
denação do expulsando no juízo crimi-

McGRAW-

nal.
Finalmente, é oportuna a citação que

se segue, exemplificativa do rigor da
lei americana.

A Corte Suprema aprovou, em 1960, a
deportação para a Finlândia de um es-
trangeiro de 58 anos de idade que vive-
ra nos Estados Unidos desde a infância
(since he was a baby), sob a acusação
de ter sido membro do Partido Comunis-
ta entre 1937 e 1939 — Niukkanen v.
Mc. Alexander — Igualmente, Galvan v.
Press (1954) Rowoldt v. Perfetto (1957).

Neles não se exigiu a prova de atos
de subvenção, mas a de simples filia-
ção ao partido comunista, desde que o
expulsando tenha demonstrado conhe-
cer o significado da associação e suas
finalidades políticas (idem, p. 777, nota
18).

Por esses motivos, data vénia do emi-
nente Ministro XAVIER DE ALBUQUER-
QUE, acompanho o voto do eminente
Relator, Ministro ANTONIO NEDER.

Desejo consignar, ainda, em ilustra-
ção de meu entendimento, que consi-
dero superadas as “Remonstrances ou
Roi", desde os fins do século XVIII e
incompatíveis com o princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes
da República.

É o meu voto.
A deportação, por filiação pretérita

ao partido comunista, foi mantida pela
Suprema Corte no caso Harisiades v.
Shanghnessy, de 1952. O relator justice
JACKSON reconheceu que a polí tica
em relação aos estrangeiros é "vitally
and intricately interwoven with contem-
poraneous policies in regard to lhe con-
duct of foreign relations, the war power,
and the maintenance of a republican
form of government, which are "so
exclusively entrusted to the political
branches of government as to be large-
ly inmune from judicial inquiry or inter-
ference”

V O T O

O SR. MINISTRO CUNHA PEIXOTO:

O eminente Ministro Xavier de Albu-
querque, em substancioso voto, afirma
que, depois de ler "as quase trezentas
folhas do processo administrativo n.°
MJ. 51.676/70, que o honrado Senhor
Presidente da República encaminhou
ao Supremo Tribunal Federal juntamen-
te com as informações prestadas pelo
Ministro da Justiça” — relativamente ao
presente processo — chegou à conclu-(apud C. HERMAN PRIT-
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são de ter a teoria dos motivos deter-
minantes adequação ao caso destes
autos.

E mostra a razão de seu convenci-
mento, ao qual adiro inteiramente. Na
verdade, os pronunciamentos no pro-
cesso mostram ter tido o ato do Senhor
Presidente da República assento no fato
de a impetrante haver sido condenada
pelo egrégio Superior Tribunal Militar
como incursa na lei de segurança nacio-
nal. Com efeito, concluído o processo
administrativo contra as duas irmãs —
C. R. e M. H. R. — subiram os autos à
Diretória Geral do DPF com a informa-
ção de que aquela fora absolvida, con-
tinuando o processo com relação a es-
ta. Em consequência, arquivou-se o pro-
cesso quanto a C. que readquiriu sua
carteira de estrangeira. Está escrito no
processo:

pulsão, improcedente seria ele. Ensina
Francisco Campos:' “Quando um ato
administrativo se funda em motivos
ou pressuposto de fato, sem a conside-
ração dos quais, da sua existência, da
sua procedência, da sua veracidade ou
autenticidade, não seria o mesmo prati-
cado, parece-me de boa razão que, uma
vez verificada a inexistência dos fatos
ou a improcedência dos motivos, deva
deixar de subsistir o ato que neles se
fundava" (Direito Administrativo, ed.
Rev. Forense, Rio, pág. 122). E arrema-
ta, invocando Jèze: “a teoria dos moti-
vos determinantes me parece de irre-
cusável procedência, quando estabelece
que os atos do Governo, se a lei os le-
gitima mediante certos motivos (atos
vinculados) ou quando o próprio Gover-
no, podendo praticá-los sem motivo
declarado (atos discricionários), decla-
ra, entretanto, o motivo, não poderão,
em um e outro caso, continuar a subsis-
tir desde que o motivo, que, de acordo
com a lei, é necessário para legitimá-lo,
ou o motivo invocado ou declarado pelo
Governo não contém a realidade ou se
verifica improcedente por não coincidir
com a situação de fato em que consistia
o seu pressuposto."

Hely Lopes Meirelles, a seu turno,
leciona: "Por aí se conclui que, nos
atos vinculados, a motivação é obriga-
tória; nos discricionários, é facultativa,
mas, se for feita, atua como elemento
vinculante da Administração aos moti-
vos declarados, como determinantes do
ato. Se tais motivos são falsos ou ine-
xistentes, nulo é o ato praticado" (Di-
reito Administrativo Brasileiro, ed. Rev.
dos Tribunais, S. Paulo, 3.a ed., 1975.
págs. 170).

Esta era a situação, quando o emi-
nente Ministro Xavier de Albuquerque
proferiu seu voto, já que, no processo,
inexistia a prova do trânsito em julga-
do na qual se fundara o ato do Senhor
Presidente da República da decisão do
Superior Tribunal Militar, que condena-
ra a impetrante a dois anos de reclusSo
como incursa nas sanções do art. 37
do Decreto-lei n.a 314/67, com as alte-
rações do Decreto-lei n.° 510/69.

A circunstância agora é diferente. A
egrégia 1 a Turma deste colendo Supre-
mo Tribunal Federal, em sessão de
ontem — 18.05.76 —, considerou serô-
dio o recurso interposto pela impetrante

“No relatório final, a D. R. afirma
que tão logo seja M. H. julgada, o
resultado será comunicado ao DPF.

Ante o que foi exposto, parece-
me que nada se pode concluir ain-
da sobre M. H. A respeito de C.f

não vejo como expulsá-la pelos
mesmos motivos que, perante a
Justiça Militar, fora absolvida."

Este pronunciamento foi aprovado
por despacho do Diretor do Departa-
mento nos termos seguintes:

“Concordo. O inquérito deverá
ser arquivado, com relação a C.,
que, assim, poderá obter de volta
a carteira modelo 19. Relatlvamen-
te a M. H. penso que se deva
aguardar o resultado do inquérito
criminal a que responde."

Posteriormente, tomando
mento da condenação de M. H. e de
haver esta decisão transitado em julga-
do, o Senhor Presidente da República
baixou o ato de sua expulsão.

Não resta dúvida de que, embora
não precisando, o Senhor Presidente da
República vinculou o ato de extradição
à decisão do Superior Tribunal Militar.

Aliás, "o princípio da motivação dos
atos administrativos — ensina o Minis-
tro Bilac Pinto — constitui moderna ten-
dência do direito administrativo dos
países democráticos" (Estudo de Direi-
to Positivo, Rio, Ed. Rev. Forense, 1953,
pág. 312), e, por isto, acrescento eu,
vem-se impondo dia a dia.

E, assim, se não fosse verdadeiro o
fato em que se assentou o ato de ex-

conheci-
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deste habeas corpus da decisão do
Superior Tribunal Militar. Ora, a decisão
de ontem é simplesmente declaratória
e, portanto, produz efeito ex tunc.

Conseqúentemente, de conformidade
com a decisão da 1.® Turma deste Tribu-
nal, o acórdão proferido pelo S.T.M.
transitou em julgado em setembro de
1974.

Positivado o fato que funcionara
como motivo determinante do ato do
Senhor Presidente da República, nego
o habeas corpus.

dio de advogado (fls. 141), com os
documentos de fls. 146 e seguintes.

3. Examino a questão do trânsito
em julgado da decisão condenatória.

Afirma-se que, não transitada em
julgado quando da expulsão o acórdão
condenatório (caberia recurso ordinário
da decisão do Superior Tribunal Mili-
tar); e tendo o decreto tido como moti-
vo determinante a definitiva condena-
ção da expulsanda, a verificação da
inexistência desse motivo inquina de
nulo o ato impugnado.

4. Tenho, com a devida vénia que
não é assim.

O inquérito subiu, com o relatório, à
apreciação ministerial, em abril de 1971.
Aí se observou que M. H. R. não fora,
ainda, julgada. Logo que o fosse, o
resultado seria comunicado ao Departa-
mento de Polícia Federal. Mandou-se
aguardar o resultado do “inquérito cri-
minal a que responde.” Em novembro
de 1971 se comunicava a condenação
de M. H., na Justiça castrense de pri-
meiro grau, noticiando-se apelação para
o Superior Tribunal Militar. Diante dessa
comunicação ficou deliberado se aguar-
dasse o julgamento ainda não ocorri-
do, ou, em termos constantes de fls.
254, a "decisão final” do processo.
Esse parecer foi aprovado pelo Diretor-
Geral do Ministério. Em fevereiro de
1973, o mesmo Diretor-Geral pedia ao
Auditor que informasse sobre "o resul-
tado da apelação”, a fim de que o De-
partamento pudesse ou não prosseguir
no processo de expulsão de M. H. (fls.
257). A resposta foi a de que o recurso
ainda não fora julgado. Mas logo a
seguir o Auditor comunicava que fora
noticiado ter, M. H. interposto recurso
para o Supremo Tribunal Federal.

Essa comunicação motivou se pedis-
se informação à Secretaria deste Supre-
mo Tribunal Federal, que respondeu
nela não ter ingressado recurso de
M. H. R., recurso que se encontraria
em processamento no Superior Tribunal
Militar. Isto em agosto de 1973. Em
março de 1974, a novo pedido de infor-
mação, se respondia que o recurso de
M. H. não entrara no Supremo Tribunal
Federal. Em julho de 1975, depois de
hibernação do processo, se pedem
novas informações. Informa-se que nada
consta do protocolo do Supremo Tribu-
nal Federal em nome de M. H. R. Ouvi-

V O T O

O SR. MINISTRO LEITÃO DE ABREU
— Sr. Presidente, peço permissão para
acompanhar o voto do eminente Minis-
tro Cunha Peixoto, cujas palavras tra-
duzem, por inteiro, a minha opinião,
quer a respeito do contéudo jurídico
do voto proferido pelo eminente Minis-
tro Xavier de Albuquerque, quer acerca
do efeito ligado ao não-conhecimento
pela Primeira Turma, ontem, do recurso
criminal interposto pelo ora paciente.
Denego, pois, o habeas corpus.

V O T O
O SR. MINISTRO RODRIGUES ALCK-

MIN: — 1. No presente pedido de ha-
beas corpus, além de inespecificada
menção a que o processo de expulsão
da paciente está “eivado de vícios”, se
mencionam os de não haver trânsito
em julgado de sentença condenatória
que serviu “de único fundamento" para
o decreto de expulsão; de não haver a

“necessária coleta de dados pessoais”
da expulsanda; de não haver informa-
ção sobre o estado de gestação da
paciente e sobre não terem sido ofere-
cidos meios à sua ampla defesa.

2. Dessas alegações, a relativa ao
estado de gestação da paciente não pro-
cede. Apurou-se não ser exato estives-
se ela grávida. Não procede, igualmen-
te, a imprecisa arguição de não haver
a “necessária coleta de dados pessoais”
da expulsanda. E quanto à defesa,
também é improcedente a arguição.

A extraditanda foi interrogada, indi-
cou defensor, este deu as razões de
defesa às fls. 108 e suscitou nulidade
que, acolhida, acarretou o refazimento
do inquérito.

Foi ouvida novamente a extraditanda
(fls. 128), ofereceu defesa por intermé-
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do o Superior Tribunal Militar, informou
o Diretor-Geral que M. H. tivera senten-
ça condenatória confirmada por unani-
midade de votos. Nada se informou so-
bre trânsito em julgado da decisão (fls.
291).

te, o ato nfio deve subsistir. Porque a
vontade, que nele se encerra, foi, à
evidência, determinada por erro confi-
gurante de excesso de poder.

Nâo é, porém, o que ocorre neste
caso. Aqui, não somente não se fundou
o decreto expulsório na circunstância
de haver condenação da expulsanda
trânsita em julgado; como nenhuma
referência fez a este motivo. Limitou-se
a considerar nociva a permanência da
ádvena, indicando como um dos ele-
mentos dessa permanência indesejável
a condenação pela Justiça Militar.

Ora, que se possa deduzir que fun-
cionários do Ministério tivessem pro-
curado saber se teria ocorrido, ou não,
julgamento da expulsanda pelo Supre-
mo Tribunal Federal para que, só depois
de esgotados os recursos acaso cabí-
veis, darem prosseguimento ao inqué-
rito para a expulsão; e que, diante da
omissão das informações, sem apura-
rem tal fato, se tenham contentado com
a confirmação da sentença pelo Supe-
rior Tribunal Militar para o prossegui-
mento do feito; nada disso vincula a
autoridade superior do Presidente da
República, que não podia ficar adstrito
à inicial orientação de subordinados,
quanto à oportunidade do decreto
expulsório.

E na exposição de motivos não se
acha, dito como motivo determinante,
que a só condenação com trânsito em
julgado da expulsanda é que determi-
nava a medida agora impugnada. A
invocação ao art. 103 do Dec. 66.689/70,
aliás, mostra irrelevante houvesse, ou
não, no caso, condenação com trânsito
em julgado.

Não vejo, pois, data venia, como afir-
mar ilegal o decreto expulsório. E por-
que não cabe qualquer consideração
sobre a conveniência ou oportunidade
da medida, reservada à discrição de
outro Poder, indefiro a ordem.

V O T O
O SENHOR MINISTRO BILAC PINTO— Sr. Presidente, também indefiro o

habeas corpua e, como motivação desse
meu voto, adoto as considerações fei-
tas pelo ilustre Ministro Cunha Peixoto.

V O T O
O SR. MINISTRO CARLOS THOMP-

SON FLORES:

Propôs-se, então, a expulsão da
paciente, por sua nocividade e periculo-
sidade, nos termos dos arts. 100, 103
e 108 do Dec. 66.689/70.

E sobreveio o decreto de expulsão,
apoiado em exposição de motivos em
que se invocam os dispositivos legais
citados e em que se diz ter a expulsan-
da participado de atividades subversi-
vas, “quando estudante na Faculdade de
Filosofia da Bahia, de conclaves da
extinta União Nacional dos Estudantes,
bem como de manifestações hostis a
autoridades, as quais culminaram com
a agressão ao General Juracy Maga-
lhães, então Ministro das Relações Exte-
riores. Era a mesma, ainda, vinculada
ao movimento terrorista conhecido como
“VAR PALMARES”, formado por rema-
nescentes dos grupos do ex-Capitão
Carlos Lamarca. Foi condenada, por
isso, à pena de 2 (dois) anos de reclu-
são, conforme sentença da Auditoria
da 6.a Circunscrição Judiciária Militar,
confirmada pelo Superior Tribunal Mili-
tar.”

Como se vê, nem todos os fatos que
justificariam tratar-se de alienígena
participante de atividades subversivas
(conclaves da UNE, manifestações hos-
tis a autoridades, agressão ao Ministro
das Relações Exteriores) foram objeto
da ação penal noticiada. E como se vê,
a expulsão não se fundou em que havia
decisão com trânsito em julgado (nada
se apurara, como visto, a este respeito,
pelas informações fornecidas nos au-
tos), mas em que a expulsanda fora
condenada em primeiro e segundo
graus na Justiça castrense.

Não vejo como, com a devida vénia,
entender nulo o ato pela ausência dos
motivos determinantes suposto que a
ato de natureza política, insuscetível de
exame quanto à realidade dos motivos
invocados, se aplicasse o princípio de
invalidade do ato quando inexistentes
os motivos.

é certo que se um ato, mesmo quan-
do desnecessária é a motivação, se
funda expressamente em determinado
motivo, e tal motivo se apura inexisten- Senhor Presidente.
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Quero, desde já, adiantar que estou de
acordo com os votos que estáo indefe-
rindo o pedido de habeas corpus.

Dos vários fundamentos aduzidos no
pedido e realçados na sustentação oral,
só um deles me parece relevante, o que
pertine à invocada vinculação do ato
expulsório e que levou o eminente Mi-
nistro Xavier de Albuquerque a deferi-

so penal contra a paciente. E, menos
ainda, a necessidade de sua condena-
ção.

A propósito, e só para ilustrar o deba-
te, permito-me recordar habeas corpus
visando prevenir expulsão de súdito
francês que estava sendo processada
no extinto Estado do Rio de Janeiro,
por crime contra a segurança nacional
também.lo.

Foi, ao que estou lembrado, numa
das primeiras sessões plenárias que
participei nesta Corte, em março de
1968. Era paciente o Diácono G. M., e
Relator do feito o eminente Ministro
Victor Nunes.

Após larga discussão foi indeferido o
pedido, tornando-me Relator. A esse
julgado refere-se o Prof. Haroldo Vala-
dão, em seu festejado “Direito Interna-
cional Privado”, desde sua 3.a edição.

Considerou a Corte que independia o
ato expulsório do desfecho da ação
penal. Entendia inviável a minoria, por-
que tal proceder atentaria contra o di-
reito de defesa, ao mesmo passo que
admitia indébita intervenção do Executi-
tivo no Judiciário, arrebatando-lhe o
direito de julgar o alienígena.

Observou, então, com propriedade, o
eminente Ministro Aliomar Baleeiro,
cujo espírito liberal todos o reconhe-
cem, que, se a Constituição assegura
ao Presidente da República o direito de
indultar, razão maior lhe assiste o de
expulsar.

E, oposta dúvida sobre o destino do
processo, considerou-se que perdera
ele o objeto, salientando, então, o emi-
nente Ministro Amaral Santos que so-
mente poderia ser ressuscitado caso
reingressasse o paciente ao território
nacional.

Conclui-se, então, que a expulsão,
ato de soberania, político, discricioná-
rio, era capaz de gerar efeito de extin-
ção de punibilidade, semelhante ao
indulto, à graça, à anistia, aos quais se
refere o art. 108 do Código Penal.

O Chefe da Nação, usando do poder
que a lei lhe confere, prefere a expul-
são à apuração da responsabilidade ou
de condenação. E o faz na presunção
de prevalecer o interesse nacional ao
do súdito. E assim é de tradição de
nosso direito e das nações mais cultas,
entre elas a própria Suíça, como bem
rememorou o eminente Ministro Cordei-
ro Guerra.

Peço vénia a S. Exa. para dissentir.
Como o eminente Ministro Rodrigues
Alckmin, pareceu-me que o decreto
presidencial não se autolimitou, e não
estou certo mesmo que pudesse fazê-
lo, dada a sua natureza, como ato polí-
tico, de soberania.

Todavia, assentou ele, como se faz
expresso, nos arts. 100, 103 e 108, do
Decreto n.° 66.689/70, com a redação
que lhe atribuiu o Decreto n.° 69.845/71.

É o que deduzi do relatório e dos
votos proferidos.

O art. 108, segundo o rito aí estabe-
lecido, justificou o processamento e a
defesa proporcionada à expulsanda pa-
ciente.

E, conquanto revele esse procedimen-
to administrativo referência à ação penal
que respondia ela por crime contra a
segurança nacional, da qual resultou
condenada nas duas instâncias, e haja
informações que o veredito de segundo
grau transitara em julgado, não con-
cluo, com a segurança e certeza que
se fariam mister, que o decreto de ex-
pulsão assentou, só e só, na decisão
judicial que se tornara definitiva.

Estou persuadido que o decreto em
questão não se vinculou àquela condena
ção da qual independia. Admito que o
procedimento criminoso da paciente
tenha influído. Mas razões outras pode-
riam ter contribuído, as quais não cabe
perquirir. Daí a citação no próprio
decreto expulsório do art. 100 do cita-
do Decreto n.° 66.689/70.

Por isso, dispõe o art. 75 do Decre-
to-lei n.° 941/69:

“Art. 75. Caberá exclusivamente
ao Presidente da República, me-
diante decreto, resolver sobre con-
veniência e oportundidade da ex-
pulsão ou de sua revogação.”

Assim, Senhor Presidente, seria de
todo indiferente a ocorrência de proces-
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Seria, pois, suficiente a ocorrência
de fato atentatório à segurança nacio-
nal e o ato expulsório, ao que concluiu,
não o vincula à ação penal.

O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE: — V. Exa. permite? Não
quero mais debater, porém, respondiam
ao mesmo inquérito expulsório duas
irmãs, acusadas de fatos análogos, e
uma delas não foi expulsa, porque lo-
grou absolvição, por insuficiência de
provas, na Justiça Penal.

O SR. MINISTRO CARLOS THOMP-
SON FLORES: — Considero, data vé-
nia, que S. E> .. podia ter expulsado
ambas. Preferiu r, paciente, quiçá mais
perigosa, já conoenada em duas instân-
cias. E, segundo se dizia, através de
decisão definitiva. De qualquer forma
nociva, prejudicial, sua presença no
território, aos interesses nacionais, a
juízo de S. Exa. o Senhor Presidente
da República, juízo esse sobranceiro à
apreciação do Poder Judiciário.

O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE: — Isto é uma ilação de V.
Exa., data vania.

O SR. MINISTRO CARLOS THOMP-
SON FLORES: — Ilação, conclusão,
inferência, convencimento diante dos
elementos informativos.

Para V. Exa., eminente Ministro Xa-
vier de Albuquerque, outra foi a conclu-
são. S. Exa. admitiu a vinculação ao
processo, e mais, a veredito passado
em julgado.

O eminente Ministro Cunha Peixoto,
todavia, acaba de informar que sua Tur-
ma, a Primeira, ao considerar o recurso
da paciente, unanimemente, deu-o como
tardio. O acórdão, pois, do Superior
Tribunal Militar, passara, em realidade,
em julgado.

Se o habeas-corpus tivesse sido so-
brestado para o julgamento em conjunto
com o recurso, pois a ele se pretendeu
vincular, nem aqui prevaleceria o motivo
que levou o eminente Ministro Xavier de
Albuquerque a deferir o writ.

Assim, qualquer que fosse a motiva-
ção do ato, o pedido só poderia ser
denegado, data maxima venia.

E assim voto.

denegaram o habeas-corpus convence-
ram-me da improcedência dos funda-
mentos da impetração.

Ainda que o ato de expulsão tivesse
tido como motivo a condenação da
expulsanda, transitada em julgado, o
que não me parece, impor-se-ia, para
sua anulação, o reconhecimento da ine-
xistência do motivo. Ora, a Primeira
Turma do Supremo Tribunal, na sessão
de ontem, não conheceu do Recurso
Criminal n.° 1.279, sob o fundamento de
que o acórdão do Superior Tribunal
Militar havia passado em julgado em
setembro de 1974. Aquela decisão afas-
ta a possibilidade de qualquer dúvida
sobro a questão.

Indefiro o pedido.

RETIFICAÇÃO DE VOTO

O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE: — Sr. Presidente, antes que
V. Exa. proclame o resultado da vota-
ção, peço a palavra.

O eminente Ministro Cunha Peixoto
deu testemunho ao Tribunal de que a
Egrégia Primeira Turma, em sessão de
ontem, não conheceu, por intempestivo,
do Recurso Criminal 1.279, interposto
pela paciente e ao qual me reportei no
voto já proferido neste habeas-corpuu.

Quero solicitar a S. Exa. a gentileza
de esclarecer se a decisão da Turma
foi unânime.

O SR. MINISTRO CUNHA PEIXOTO:
— Sim.

O SR. MINISTRO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE: — Sendo assim, sendo meu
entendimento, essa decisão, por ser
unânime, é irrecorrível. Não posso igno-
rá-la, fato novo que ó e superveniente ao
voto que proferi, visto que dele resulta
a consequência de haver transitado em
julgado, desde 1971, o acórdão do Su-
perior Tribunal Militar.

Manteria meu voto, em todos os seus
termos, se não fosse a decisão ontem
proferida pela Primeira Turma. Mas, não
podendo ignorar esse julgamento do
Supremo Tribunal Federal, e de acordo
com as conclusões a que chegou o
eminente Ministro Cunha Peixoto, segui-
do pelos eminentes Ministros Leitão de
Abreu e Bilac Pinto, reconsidero o meu
voto para também negar a ordem.

V O T O

O SENHOR MINISTRO ELOY DA RO-
CHA: — Sr. Presidente, os votos que

244


	RMP-05_A1977_P220
	RMP-05_A1977_P221
	RMP-05_A1977_P222
	RMP-05_A1977_P223
	RMP-05_A1977_P224
	RMP-05_A1977_P225
	RMP-05_A1977_P226
	RMP-05_A1977_P227
	RMP-05_A1977_P228
	RMP-05_A1977_P229
	RMP-05_A1977_P230
	RMP-05_A1977_P231
	RMP-05_A1977_P232
	RMP-05_A1977_P233
	RMP-05_A1977_P234
	RMP-05_A1977_P235
	RMP-05_A1977_P236
	RMP-05_A1977_P237
	RMP-05_A1977_P238
	RMP-05_A1977_P239
	RMP-05_A1977_P240
	RMP-05_A1977_P241
	RMP-05_A1977_P242
	RMP-05_A1977_P243
	RMP-05_A1977_P244

